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EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N" OO2I2O23

OBJETO: Contratação de pessoajurídica especializada para execução de serviços de obras e engenharia de
construção de um Ginásio Coberto com Vestiririo, a ser implantada no Distrito de Segredo e 09 (nove)
Campos Society em diversos povoados do Município de Souto Soares.

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO: a) Não será permitida a paÍicipação de empresas sob a forma de
consórcio e a subcontratação ocorrerá nos termos do subitem 2.4 deste edital. Poderão participar da licitação
pessoas jurídicas que satisfaçam as condições deste edital.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCI]MENTAÇÃO E PROPOSTA: PR"EFEITURÂ
MIINICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, localizada no seguinte endereço: Av. José Pereira Sampaio, 08,
Centro, Souto Soares/BA, cuja sessão está maÍcada para as 09:30h (nove horas e trinta minutos) no dia 2E
de julho de 2023.

OBSERVAÇÁO: O edital encontra-se disponível na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
telefone (75) 3339-215012128, no horiírio local de 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas), de segunda a
sexta-feira, até dia 2810712023, bem como poderá adquiri-lo por meio eletrônico, disponível para download
no endereço eletrônico www.ipmbragilpt&bt e www.soutosoares.ba.gov.br

SOUTO SOARES - BA, 13 dejulho de 2023

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da Comissão de Licitação - CPL
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EDTTAL DE TOMADA DE PRXÇO N'002/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA - por sua Comissão de

Licitação, presidida por Amaury Alves Batista Junior, toma público que recebení às 9:30 horas, do dia 28 de
julho de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal a documentação e propostas para â Contratação
de Empresa para Execuçào do item a seguir:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
OBRAS E ENGENIIÂRIA DE CONSTRUçÀO DE UM GINÁSIO COBERTO COM VESTúRIO, A SER
IMPLANTÂDA NO DISTRITO DE SEGREDO E 09 (NOVE) CAMPOS SOCTETY EM DIVER§OS
POVOADOS DO MUNICiPIO DE SOUTO SOARES/BA,

A presente licitação é do tipo "Menor Preço por Lote", em regime de contratação "Empreitada por Preço
Global".

OBJETO / DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO

OBJETO

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENG EÀIHARIA DE CONSTRUÇÃO DE UM
GINÁsIo COBERTo COM VESTIÁRIO, A SER IMPLANTN)A NO DISTRITo DE
SEGREDO, CONFORME LOTE 0t E 09 (NOVE) CAMPOS SOCIETY EM DMRSOS
POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME LOTE 02.

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.2.I. SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO DE UM GINÁSIO
COBERTO COM VESTIÁRIO, A §ER IMPLANTÂDA NO DISTRITO DE SEGRED,
coNFoRJr.íE LOTE 0l E 09 (NOVE) CAMPOS SOCTETY EM DTVERSOS POVOADOS DO
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BÂ.

1.3.1 Os serviços, objeto da presente licitação, serão executâdos no município de SOUTO SOARES,
no Estado da Búia, sendo:

LOTE OI . CONSTRUÇÀO DE UM GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO, A SER IMPLANTADA NO
DISTRITO DE SEGREDO _ SOUTO SOÂR-ES/BA.

2.1 Poderão participar desta licitação empresâs do ramo, individuaknente, que atendam as
exigências do edital e seus anexos, e que possuam, até a data de recebimento das propostas, o capital social
mínimo ou o valor do patrimônio líquido de RS 96.305,00 (noventa e seis mil, hezentos e cinco reais) para
participação do LOTE 0l e o valor mínimo de R$ 146.70f,00 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e um
reais) para o LOTE 02 e que estejam obrigatoriamente cadastradas (CRC) nesta Prefeitura Municipal ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadâstramento até o terceiro dia anterior ao recebimento das
propostas, observadas a necessiiria qualificação, satisfazendo as condições previstas neste edital devendo
apresentar â documentação constantes no itens a.2.2.1 e a.2.2.2.

2.2 A comprovação do cadastramento junto à Prefeitura Municipal de Souto Soares (CRC -
Certificado de Registro Cadastral), dentro do prazo de validade, deverá ser apresentada na fase de

1.3. LOCALDE EXECUÇÃO

LOTE 02 - CONSTRUÇÃO DE 09 (NOVE) CAMPOS SOC|ETY NOS POVOADOS DE LAJEDINHO,
QUIXABA, QUIXABA DE POCINHO, MÁLHADA, SÃO CAETANO, RECANTO, JAARANDÁ, CERCADO C

VALENTIM DE ALAGADIÇO, NESTE MUNICÍPTO DE SOUTO SOÂRES/BA.

2. CONDIÇÔESDEPARTICIPAÇÃO
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credenciamento. A não comprovação deste cadastramento, pela empresa licitante, será automaticamente

considerada não apta a participar do certaÍne.

2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,

devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante nos Anexos, paÍe integÍânte deste edital),
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.o, e que está apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos ârtigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, conforme estabelece a

alínea "g" do subitem 4.2.2.1.

2.4 Não será permitida, na presente licitação, a participação de empr€sírs em consórcio.

2.5 DA SI.JBCONTRATAÇÃO

2.5.1 Será permitida a subcontratação de serviços técnicos qualificados, que exijam coúecimentos e,

ou, equipamentos específicos para execução dos mesmos;

2.5.2 A subcontratação não liberará o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

2.5.3 E vedada a subcontratação total do objeto;

2.5.4 Caso ocorra a subcontratação citado no subitem 2.4, deverá ser observado o privilégio
estabelecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quanto ao limite de até 30% (trinta por cento)
do valor conúatado, nos termos do aÍ.48, inciso ll daLei 123106l'

2.5.5 As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES, antes do início dos trabalhos, que estão em situação regular jurídico/fiscal,
previdenciiíria e trabalhist4 e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam
funcioniários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES.

2.5 O edital encontra-se disponível na PREFEITURA MTJNICIPAL DE SOUTO SOARES, telefone
(75) 3339-215012128, no horrtu'io local de 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas), de segunda a sexta-
feira, até dia 28/0712023, bem como poderá adquiri-lo por meio eletrônico, disponível para download no
endereço eletrônico mbrasil,or br e www.soutosoares.ba.gov.br

2.6 As licitantes recomenda-se visitar o local onde serão executados os serviços e suas

circunvizinhanças, com a cópia do projeto em mãos e com â presença de pelo menos um engeúeiro civil,
indicado pela licitante, ou de seu Representante Legal ou Responsável Técnico, paÍa ter pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a serem executados, avaliando os problemas
futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execuçào, e

obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessiárias à elaboração da
proposta e execuçào do contrato.

2.6.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades
não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que

venham a ser estabelecidos;

2.6.2- Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva contâ da licitante;

2.6.3. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços as licitantes
deverão contataÍ com a Secretâria de Obras da Prefeitura Municipal de Souto Soares.

2.6.4. Como comprovação da visita ao(s) local(ais) onde serão executados os serviços as licitantes
deverão âpresentar declaração de visita conforme modelo Anexo lll;
2-6-5- A visita ao local será facultativ4 sendo que a obrigatoriedade é a apresentação da comprovaçào
de visita, conforme Anexo III. A licitante que quiser visitar os locais onde serão executados os serviços
deverá marcar com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em honírio
comercial.
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2.7 . Não sení permitidâ a participação de empresas:

a) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores,

em dissolução ou em liquidação;

b) Que estejam com o dircito de licitar e contratar suspenso com a PREFEITURA
MUMCIPAL DE SOUTO SOARES e que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade da

Administração Púbtica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

c) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários,
empregados ou ocupantes de função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES;

d) Que possuam familiar de agente público que exerça caÍgo em comissão ou função de

confiança na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES;

dl) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

2.8. A restrição à participação no certame mencionadas nas alíneas "c" do subitem 2.7, serár

verificada através de consulta ao CRC Municipal.

2.9. Para credenciamento cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que,

devidamente munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório,
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, aind4 no âto dâ entrega dos

envelopes, apresentar-se, exibindo documento e identificação com foto, sendo carteira de identidade ou
caneira nacional de habilitação.

2.9.1 Por documento hábil para credenciamento, entende-se:

a) Habilitaçao do representante mediante procuração pública ou privada, com reconhecida firma (caso

a assinatura seja digital, nâo necessitará do reconhecimento de firma), para paíicipar de licitação,
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante e documentos de identificação do outorgado, no
qual declare expressament€, ter poderes para a devida outorga;

b) Quando titular da empresa, apresentar Estatuto/Contrato Social da empresa e alterações conÍatuais,
se houver devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, documentos comprobatórios de

sua capacidade para representií-lajuntamente com documentos de identificação do referido titular.

c) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste
Edital, conforme Anexo IV.

2.9.1. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante, mas impedirá o
representarte de se manifestar, impugnar e responder pela mesma.

2.9.2- O credenciado ou procurador não poderá representrr mais de uma licitante, ficando expresso e
ajustado que a inobservância desta exigência implicaní a desclassificação automática das respectivas
propostas.

3. INTERPRETAÇÃO T NSCT,ANTCIMENTOS/IMPUGNAÇÃO

3.1. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste edital e seus

anexos, serão dirimidos pela Comissão de Licitações, PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
localizado na Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares/BA, respeitando o prazo disposto no
subitem 3.2 a seguir descrito.

3.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos quando

solicitados por escrito e protocolados na Prefeitura Municipal de Souto Soares até O5(cinco) dias anteriores à

data estabelecida para a abeÍtura das propostas. As consultas formuladas foram deste prazo serâo

consideradas intempestivas.
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3.3. Analisando as consultas, a PREFEITURA MI.JMCIPAL DE SOUTO SOARES deverá
esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do edital e seus anexos,
disponibilizando na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, comunicando sua decisão, também
por escrito, à demais licitantes, passando tais notificações, adequações ou alterações a integrarem o edital.
No caso de modificação do edital será prorrogada a data de apresentação das propostas, pelo prazo
estabelecido em Lei, exceto quando inquestionavelmente não afeÍar a formulação das propostas.

3.4. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de
todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo, afetar a execução dos serviços, seus custos e
prazos de execução.

1.5. A apresentação da proposu tomará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a
documentação deste edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciani também, que a licitante
obteve da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, satisfatoriamente, todas as informações e

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a
aceitação plena de suas condições.

3.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a aberturâ
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l" do art. 113 da Lei 8.666193.

3.6.1. Decairá do direito de impugnar os teÍrnos do edital de licitação perante a administragão o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

4. APRESENTAÇÃO DA DOCIIMENTAÇÃO r pnOpOSrlS

a.l. As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no "preâmbulo" deste
edital, de 02 (dois) invólucros lacrados, contendo:

. Invólucro n.o 0l (um) - "Documentação"

o Invólucro n.'02 (dois) - "Proposta de Preço"

a.l.l. Serão aceitas propostas encamiúadas por via postal, desde que sejam recebidas pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES no endereço indicado no preâmbulo deste edital até o
dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura da documentação e propostas, não se admitindo sua

apresentação viâ fax ou e-mail, ou ainda sua entrega em outro local.

a.1.2. É de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da "Documentação" e

"Propostas" enviadas por via postâl, de forma que, caso venham a ser enúegues após o horário estabelecido
no "preâmbulo" deste edital, serão consideradas como não recebidas.

a.1.3. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e a

PREFEITURA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES serão escritos em português, e os preços deverão ser

cotados em reais.

a.1.4- Na parte extema dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação" e

"Proposta de Preço", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do presente edital.

a.1.5. A "Documentaçâo", no que couber, e a "Proposta de Preço" deverão estar datilografadas ou
impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa" em língua portugues4 salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que

dificultem o entendimento, e terão de estar numeradâs sequencialmente e rubricadas em todas as suas folhas
e assinada na última pelo representante legal da empresa.
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a.1.5.1. Os documentos serão apresentados em original, por quâlquer processo de cópia autenticada por
caíório competente ou por servidor membro da Comissão de Licitaçao da Prefeitura de SOUTO SOARES,
ou ainda publicaçâo em órgâo da imprensa oficial.

a.1.5.2. A licitante poderá optar pela autenticação dos documentos por servidor membro da Comissão de
Licitaçào da Prefeitura de SOUTO SOARES, até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para o
recebimento dos envelopes de documentação de habilitação e proposta.

a.2- DOCUMENTAÇÃO-nn/ÓLUCRON."0r (Ul}{)

a.2.1 . Em invólucro fechado, que recebeni a denominação de lnvólucro no 0l (um), sená apresentadâ a
"Documentação", em 0l (uma) via devidamente encademado ou grampeado.

a.2.1.1. No início de cada volume deveÉ ser apresentado um índice relacionando todos os documentos
nele contidos.

a.2.1.2, Toda a documentação deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada.

a.2.2. A Documentâção - Invólucro n." 01 (um) constitui-se de:

a.2.2.1. HabilitaçãoJurídica

â) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do CRC MUNICIPAL que
impeça a sua habilitação, prevista no § 2'do Art. 32 da Lei n'8.666/93; de que não foi declarada inidônea
por qualquer órgão da Administração Pública; e de que não está impedida de licitar ou contratar com a

PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES, bem como de que cumpre o disposto no inciso
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, integÍante deste edital.

0 Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estândo apta a usufiuir do tratamento
diferenciado e favorecido estabelecido nos arts. 42 a49 da Lei Complementar n.o 12312006, com base no que
preceitua o art. llo do Decreto n.'6.20412007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.o da IN 103, do
Depanamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC.

a.2.2,2, Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ;

b) Prova de inscrição no câdâstro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa Conjunta Quanto aos

Tributos Federais e Quanto à Dívidâ Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,
ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor;

d) Prova de situação regular p€rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS emitida pela
Caixa Econômica Federal, com validade em vigor.
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo de validade em vigor.

a.2.2.3. QualiÍicação Técnica:

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAL), conforme

o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove

atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade;

b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s)junto ao CREA - Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que

estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto;

c) lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e

declaração formal que se responsabilizará pelos trabalhos, apresentando a RELAÇÃO EXPLÍCITA das

instalações de canteiros, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto

da licitação;

d) Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticâs,

quantidades e prazos, com o objeto da licitaçao, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente

(CREA), referente a:

d1) Comorovacão da caoacitacão técnico-oroÍissional, mediante apresentação de, no mínimo,0l (um)

atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para

desempenlo de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado (aÍigo 30, inciso II, Lei n.o

8666/93). A comprovação deve está datada antes da abeúura das propostas, constando profissional(is)

de nível superior, Engenheiro Civil, Arquiteto ou outro engenheiro, recoúecido(s) pelo CREA ou

Conselho Regional de Arquitetos e Urbânistas (CAU), detento(es) de atestado(s) de responsabilidade

técnicq devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados,

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda" para

empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) à execução de obra ou
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serviço de características semelhantes, e limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e

valor significativo do objeto da licitação, a saber:

Serviços a serem comprovado compatível com o objeto limitado a 50% do total:

PARA O LOTE 01: (TELI{AMENTO COM TELHA METÁLICA EM CFIAPA DE AÇO

CALVANIZADO NATURAL ONDULADA E=0,5MM)

(ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO

GALVANIZADO 2', COM TELA DE ARAME GALVANIZADO MALHA QUADRADA

5X5CM)

NOTA: l. A licitante podeÍá apresentar 0l (um) atestado com todos os itens (em conjunto) ou 0l (um)

atestado pam cada item requerido (isolado).

Deven(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, os

seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica/fisica contratada, nome(s)

do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no

CREA/CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final

de execução;

A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á afavés de apresentação de atestados que estejam

discriminados cada item.

e) Comprovagão da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abemrra das propostas,

profissional(is) de nível superior, arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho

Regional de Arquitetos e Urbanisas (CAU). O vínculo profissional será efetuado âtravés da comprovação

de pelo menos uma das opções indicadas abaixo:

el) Apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como

contratante;

e2) Do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio;

e3) Contrato de trabalho ou prestação de serviços, com firma recoúecida em cartório;

e4) Declaração de compromisso de vinculação contratual futur4 caso o licitante se sagre vencedor

desta licitação.

f) Declaração indicando o nome, CPF e n'do registro na entidade profissional competente do

responsável técnico que acompanhaá a execução dos serviços de que trata o objeto desta Tomada de

Preços.
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Obs. O nome do responúvel técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade técnica

apresentados para qualificação técnica da licitante.

g) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente qualificado para

esse Íim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é detentora de todas as informações

necessárias estando ciente das condições locais e das informações operacionais necessárias ao

cumprimento das obrigações que vier a assumir perante o Município de Souto Soares/BA, visando o

conhecimento total e in loco das especificações e das condições para realização do serviço objeto da

licitação, pois a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA não aceitará nenhuma alegação posterior;

Obs.: Caso a licitante entenda por não realízar a vistoria ao local do serviço, deverá apresentar declaração

de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão no

983/2008- Tcu-Plenário e outros em mesmo sentido.

h) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

i) Apresentar Declaração de conhecimento e atendimento às diretrizes, normas, legislações ambientais e

medicina do nabalho, em especial a NR - 4, NR - 6

a.2.2.4. QualilicaçãoEconômico.Financeira:

a) As licitantes deverão comprovaÍ, âté a data de apresentação das propostas, o capital social
mínimo ou o valor do patrimônio líquido de o valor do patrimônio líquido de RS 96305,00 (noventa e seis
mil, trezentos e cinco reais) para participação do LOTE 0l e o valor mínimo de R$ 146.701,ü) (cento e

quaÍenta e seis mil, setecentos e um reais) para o LOTE 02 (noventa e seis mil, duzentos e trinta reais).

b) Certidão Negativa de Concordata e Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelos distribuidores de todos os caÍórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa fisicq e Certidão Negativa de Insolvênci4 Recuperação Judicial ou Extra
Judicial da Pessoa Jurídica e do (a) seu (sua) Sócio-Administrador (a), com data de expedição não anterior a
30 (trinta) dias da dâtâ da entrega dos envelopes.

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de

I (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
INDICE GERÁL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o veúa substituir.

c.l) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrâções
conábeis assim apresentados:

c. I . I ) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima):

o Publicados em Diário Oficial; ou

o Publicados em jornal de grande circulação; ou,
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. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

c.I .2) sociedades por cota de responsabilidade Iimitada (LTDA):

o Por fotocópia do livro Di:ário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou

. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c.1 .3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n". 123, de l4 de dezembro de 2006 -
estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

o Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abeúura e de Encerramento, devidamente
autenticâdo na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

o Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

c.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

o Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

o Q balanço patrimonial e as demonstrações contribeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.2) Apr€sentação de Declaração de indice de Liquidez para comprovação da qualificação econômico-
financeira das licitantes, sendo adotados os critérios descritos a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral
SG - Solvência Geral
LC - Liquidez Corrente

c.2. I ) Serão consideradas habilitadas às empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 0l (um) em

todos os índices referidos na alínea "c2" deste subitem.

a.2.3. A validade das certidões referidas no subitem a.2.2.2, alíneas "c" a "e", e no subitem a.2.2.4,

alínea "b", corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não conteúam
expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES convenciona o
prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese ü licitante
comprovaÍ que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de

norma legal peíinente.

a.2.4. Caso a(s) certidão (ões) expedidas pela (s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal seja (m) POSITIVA(S), deverá constar expressaÍnente na mesma o EFEITO NEGATIVO,
nos termos do art. 206 do Código Triburírio Nacional/CTN, ou seja, juntados documentos que comprovem
que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestâdo, esteja

garantida a execução mediante depósito em diúeiro ou através de oferecimento de bens.

a.2.4.1. Em se tratando de documentos emitidos via internet, suâ veracidade será confirmada através de

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por

:ãsflE9")
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qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação da
Prefeitura de SOUTO SOARES, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

a.2.5. Toda a documentação apresentadâ pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à
empresa que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND conjuntajunto à
SRF e PGFN, do CRF relativo ao FGTS, sendo necessário comprovar que os recolhimentos de INSS e FGTS
são centralizados.

a.2.6. A comprovaçâo do tratamento diferenciado previsto no subitem 2.2 estará condicionada à

apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

a-2.7. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar
todâ a documentâção exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição (Lei Complementar n.' 123, de 14112/2006).

a.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com trâtâmento diferenciado, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
Certidões Negativas ou Positivas com EÊito de Certidão Negativa.

a.2.9. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 87 da Lei n.o 8.666, de 2l de
junho de 1993, sendo facultado a PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES convocar âs licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nas mesmÍs condições e preço da
licitante Microempresa e Empresa de Pequeno PoÍe vencedora do ceÍtame, ou revogar a licitação.

a.3. PROPOSTA DE PREÇO - D{VÓLUCRO N.'02 (DOIS)

a.3.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "lnvólucro n' 02" (dois), será

apresentada a "Proposta de Preço", em 0l (uma) vi4 devidamente encadernada ou grampeada.

a.3.1.1. A Proposta de Preço deveÉ ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto desta licitação,
e não poderá conter condições ou alteÍnativas não previstas neste edital e seus anexos constitutivos.

a.3.1.2, Para melhor composição na preparação da planilha para proposta de preço, recomenda-se a

retirada do arquivo em Excel, fazendo uso dos cálculos e frações.

a-3.2- A Proposta de Preço - invólucro n,'02 (dois) constituise dos seguintes documentos:

a) O Termo de Proposta - Anexo I, integrante deste edital, deveú constituir-se no primeiro
documento da Proposta Financeira e conter o valor global pâra a execução do objeto desta licitação,
conforme as Planilhas Orçamentiirias - Anexo I, de acordo com seus respectivos lotes. A licitânte podefti

apresentar proposta somente para 0l (um) lote, caso não queira paúicipar de todos os lotes.

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, e-mail, C.N.P.J e qualificação
(nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante
instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) Planilha orçamentária dos serviços com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e

sem rasuras, contendo duas casas decimais nas operaçÕes dos valores unitrírios e totais, conforme modelo
constante do Anexo I, que é parte integrante deste edital, observando-se os preços miíximos unitários e

globais orçados pela PREFEITURA MT NICIPAL DE SOUTO SOARES;

cl) A licitante que apresentâr proposta de preços com informações diferentes das constantes na planilha
orçamentária do presente editâl, como alterações na descrigão dos serviços, ou unidade de medida, ou

q



I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahle, CEp 46.990{100
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefex: (075) 3339-2150 / 2128

§€rog.,

quantitativos, ou ainda alterações que diferem das especificações do projeto, será automaticamente
INABILITADA.

d) Detalhamento dos Encargos Sociais - Anexo;

e) Detalhamento do BDI - Anexo;

e.l ) No preenchimento do Quadro - Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos,
taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, ou sej4 aplicado sobre o preço de venda do serviço.
Deverá ser considerado no BDI o ISS do município onde está localizada a sede da empresa licitante.

f) Planilha de composição de preços unitiirios, impressa em formuliLrio próprio, ofertados por item e

subitem, com clareza e sem rasuras, contendo duas casas decimais nas operações dos valores uniários e
totâis (Acórdão TCU n" 223412009-Plenário e Súmula 258/2010 - TCU);

f.l) A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários em conformidade com a
planilha orçamentrária do projeto original, considerando os índices referencias utilizados SINAPI;

f.2) No caso de existirem itens de serviços repetidos na planilha orçamentária será necessário apresentaÍ
apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo
necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços
constantes da planilha orçamentáriq devendo estar devidamente âssinadas pelas respectivas empresas;

g) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes na
descrição geral dos serviços, obedecendo as atividades e pra.zos, com quantitativos previstos mês a mês,
observando o prazo estabelecido paÍa a execução dos serviços, estabelecido no subitem 5.I deste edital.

a.3.2.1. Deverão ser considerados no Detalhamento do BDI, os custos de administração central e local.

a.3.2.2. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o
valor global em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços descritos na planilha
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, nela incluídos todos os impostos e

taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciiírios, lucro, despesas indiretâs, custos

relativos à mão-de-obra, fomecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução
e transporte até o local dos serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no
valor global ofertâdo.

a.3.2.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da dâta

estabelecida para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período.

a.3.2.4. A licitante deverá prever todos os acessos necessiírios para permitir a chegada dos equipamentos
e mâteriais no local de execução dos serviços, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais
custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante
vencedora.

a.3.2.5. Os custos mráximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos € da

instalação do canteiro de apoio dos serviços, bem como da construção de instalações permanentes e/ou
provisórias, serão aqueles constantes da planilha de preços orçados pela PREFEITURA MUMCIPAL DE
SOUTO SOARES, Anexo I e que integrarn o presente edital.

a.3.2.6. No deÍalhamento do BDI não deverá constar do item "Despesas Financeiras" a previsão de

despesas relativas a dissídios.

t,3,2,7, As licitantes nâo poderão ultrapassar o BDI adotado conforme Planilha de Composição
Analítica de BDI, constante neste Edital, cuja fonte foi referenciada no A c6rdáo 2622 -TCU - Plenário.

t,3.2.8. Os custos de administração local não deverão fazer parte da planilha orçamentária" devendo
fazer parte do Detalhamento do BDI.

b) PRAZODEf,XECUÇÃODOSSERVIÇOS
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5.1. O prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente edital será de 180(cento e
oitenta) dias, conforme Cronograma Físico- Financeiro, contâdos a partir da emissão da Ordem de Serviço,
com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, podendo
ser prorrogado, mediante manifestação expressa das paÍes, na forma do art.57, §§ l" e 2'da Lei no 8.666/93.

c) REAJUSTAMENTODOSPREÇOS

6.1 Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste:

.R=vxt?l
Onde:

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser Íeajustado;

"l l " é o índice correspondente âo mês do aniversario da proposta;

"10" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta.

6.1.1 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas utilizadas como
refeÉncias no projeto original ou pela Fundação Getulio Vargas no tocante ao custo nacional construgão
civil e obras públicas - por tipo de obra/serviço/fomecimento - terraplanagem.

6.2 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na
data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

rváE:.. '!r&1rHÂr: - lD!!_taDEa,D81 - 1OO

Sendo:

tff§l: : Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original.

Ià{ái: = Índice ao mês de rcajuste com a nova data base.

IàLêi'= Índic" ao mês em que mudou a tabela, na data base original.

d) CONDIÇOESDEPAGAMENTO

7.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as

medições, com base nos preços unitiádos propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente
atestadâ pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES formalmente designad4
acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês

de competênci4 observando-se o disposto nos subitens seguintes.

7.2 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data
final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

7.3 O pagamento das medições será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo
constante da planilha de preços unitários que integram este edital, nos correspondentes percentuais, conforme
execução.

7-4 O cronograma fisico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste
edital e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta lisitação. Com base
nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programaçào
fisica e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de ouúo
documento hábil.
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7.5 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do
recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Sociat (Art. 31, da Lei 8.212, de
24/07191), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no
Cadastro Específico do INSS - CEI, dos serviços objeto da presente licitaçao;

a.l) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme aí. 19, Inciso II c/c art.
47, lnciso X da IN 971109 SRF.

b) FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF - Guia de Recolhimento
do FGTS com autenticação eletrônica, via banciíria;

c) ISS. Caso o município sede da empresa vencedora, não disponha de convênio com a
Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a contratada deverá apresentarjuntamente com a Nota
Fiscal o formuliírio DAM - Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota
Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota
incidente, com a devida autenticação Bancári4 conforme Lei Complementar no.116120031'

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo de validade em vigor.

7.6 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à
competênciâ anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.

7.7 A PREFEITURA MTJNICIPAL DE SOUTO SOARES fará a compensação dos valores pagos a
maior, se for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de
ISS apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga
pela empresa contratada ao município que recebe o imposto.

7.8 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados
em atendimento à I*iE.2l2lgl, bem como a IN 971109 - SRF;

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser reÍido do lSS, referente aos serviços realizados em

atendimento à Lei Complementar 11612003;

c) O valor do IRPJ e demais conhibuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de

acordo com o aÍ. 1", § 6'da IN/SRF n.' 48012004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natuÍeza do bem ou serviço.

7.9 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da

fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data

final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9" do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de

1994.

7.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES considera como data final do período de

adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos

serviços, a paÍir da qual sení observado o prazo citado no subitem 7.2, para pagamento, conforme
estabelecido no Artigo 9o, do Decreto n" I .054, de 7 de fevereiro de 1994.

7.1 I Somente serão pagos os serviços executados.

7.'i2 As faturas só serão liberadas paÍa pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão

estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para

corr€ções, não se alterando a data de adimplemento da obrigaçâo.

7 .13 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota
de Empenho, emitidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e, que cubram a execução

dos serviços.
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7.14 Caso a confatada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a frm de evitar a retenção na fonte dos tributos e

contribuições, conforme legislação em vigor.

7.15 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma
clara, objetiva e ordenad4 que se não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA MIJNICIPAL
DE SOUTO SOARES dos prazos estabelecidos.

7 .16 Não constituem motivos de pagaÍnento pela PREFEITUR4 MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES serviços em excesso, desnecessfuios à execução do objeto e que forem realizados sem autorização
prévia da fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabelecida neste edital.

7.17 A contratada se obriga a manter, durante toda a execugão do contrato, todas as condições de

habititação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

7.18 Quaisquer tributos ou encaÍgos legais criados, alterados ou extinlos, após a assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejaní a revisão destes, para mais ou para

menos, conforme o caso.

7.19 Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua

natureza jurídica tributfuia (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto
contratuâ1.

7.20 Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 7.2,

caso em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES efetuará atualização financeir4
aplicando-se a seguinte fórmula:

AM=PxI,onde:

AM = Átualização Monetária;

P : Yalor da Parcela a ser poga; e

I = Percentual de aíualização monetária, assim apurado:

, = [{#)'-%0,. 
p']0")'-'"0*.,', (1ll=.Í**]-1

Onde:

i = VariaÇdo do lndice de Preço oo Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";

d : Número de dias em oltaso no mês "m";

m : Meses considerados para o cálculo da alualização monetária

7.20.1 Não sendo conhecido o índice para o período, sená utilizado no cálculo, o último índice

conhecido.

7.20.2 Quando utilizar o último índice coúecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo
seja publicado o índice definitivo coÍÍespondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a

título de coneção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8 SANÇÕESADMINISTRATTVAS

8.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
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SOARES, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem
como venha executá-lo fora das especificações e condiçõ€s acordadas, e, aind4 impeça ou embarace, de
alguma forma a fiscalização, carecÍerizam o descumprimento totâl das obrigações assumidas, nos termos do
art. 8l c/c arts. 86 e 87 da Lei n'8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITT RA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I. Advertência;

Il. Multa;

III. Suspensão temponíria de participação em licitaçâo e impedimento de confatar com a
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Administração Pública
enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrâtado ressarcir a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sançào aplicada com base no inciso anterior.

8.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 8.1 poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo proc€sso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

8.1 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 8.1 é de competência do Ministro da Integração
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9 MTILTA

9.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou
condições contratadâs, à licitante vencedora seÉ aplicada a multa no percentual de 0,1 oÁ (um décimo por
cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20Yo (vinte por cento) do prazo contratual, o
que dará ensejo a sua rescisão.

9.3 Ocorrida a inadimplênci4 a multa será aplicada pela PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO
SOARES, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

9.3.1 A multa será deduzida da garantia dada" caso não seja suficiente, será deduzida do valor líquido
do faturaÍnento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a

licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de l0 (dez) dias a contar da

data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações
previstas em Lei;

9.3-2 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedor4 esta será convocada
a recolher ao setor de contabilidade/finanças da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o valor
total da multa, no prazo de l0 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

9.4 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA MUMCIPAL DE
SOUTO SOARES, através de ato da Secretaria de Infraestrutura, baseado no relatório da comissão
constituída paÍa tal fim, observando o seguinte:

9.2 O atraso nâ execução das obras/serviçoVfomecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes

do cronograma fisico, constitui inadimplência passível de aplicação de mult4 conforme o subitem 9.1 acima.

9.4.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá apresentar

defesa prévia no prazo de l0 (dez) dias.
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9.4.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da
aplicação da penalidade pela autoridade competente, para âpresentar recurso à PREFEITURA MTINICIPAL
DE SOUTO SOARES.

9.4.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Prefeito relevar ou não aplicação da pena

9.4.6 Caso o Prefeito mantenha a multa, não caberá mais recurso

IO GARANTIAS:

l0.l Como garantia para completa execução das obrigações contratuâis e da liquidação das multas
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5olo (cinco por cento) do valor do
contrato, a ser integralizada previament€ à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública
da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valor€s Mobili:ários, Seguro GaÍantia ou Fiança Bancária, a criÉrio da contratada.

10.2 Quando se trâtar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda" na forma do Art. 56, inc. l, daLei 8.666/93 (redação dada pela Lei n' I I .079, de 2004).

10.3 A contratadâ deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o
recebimento provisório do objeto contratado.

10.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, em conta remunerada que poderá ser movimentada
somente por ordem da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

10.5 A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou
de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da contratada, sujeitando-a ris penalidades
previstas nos art.s 86 e 87 da Lei 8.666193.

10.6 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovÍrm acréscimos ao valor conüatado
ou prorrogações de prazo contratual, a garântia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a
manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e pftvos
pâctuados.

10.7 Após a assinatura do Termo de Encerrarnento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia
de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obraíserviços/fomecimentos conúatados.

10.8 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a gaÍantia reverterá e será apropriada pela
PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES.

ll

9.4.2 Após o procedimento estabelecido acim4 a defesa será apreciada pela Comissão de Licitações
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção.

9.4.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES parajulgamento do recurso.

9.4.7 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se

reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em ÍazÃo do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem
assegurados.

ABERTURA DOS INVÓLUCROS
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ll.1 Os invólucros de que trata o subitem 4.1 deste edital serão recebidos em sessão pública, no
local, dia e hora indicados no "preâmbulo" deste edital, observado o disposto nos subitens 4.l. I e 4. I .2 deste
edital.

ll.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a "Proposta
Financeira", a realizaçào da presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pelo Presidente da Comissão
de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, juntamente com demais membros.

I I .3 Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES,
juntamente com demais membros, procederá à abertura dos invólucros n." 0l (um) - "Documentação" que
será em seguida examinada pela Comissão Técnica de Julgamento com a proclamação das licitantes
habilitadas, e, se houver, as inabilitadas.

ll.3.l Em havendo renúncia expressa das licitantes presentes à interposição de recurso quanto à fase
de habilitação a que se refere o subitem ll.3 acima, inclusive com a renúncia expressa das licitantes
ausentes, poderão ser abertos os invólucros n.'2 (dois) - "Propostâ Financeira" das licitantes habilitadas na
mesma sessão, ficando à disposição dos interessados, para fins de vista, por prazo não superior a 24 (vinte e
quatro) horas, posterior à abertura das propostas, após o que serão encamiúadas à Comissão Técnica de
Julgamento para as providências subsequentes.

ll.3.l.l Caso não seja possível a proclamação das empresas habilitadas e inabilitadas e na hipótese de
não se aplicar o que estabelece o subitem I 1.3,l, os presentes seráo convidados a rubricar os documentos dos
invólucros n." 02 (dois) - "Proposta Financeira", que permanecerão sob a guarda e responsabilidade da
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES até a data a ser marcada pâra sua

abertura.

11.3.2 Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente à fase de habilitação ou sendo este(s)

denegado(s), a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES providenciará a

devolução dos invólucros n.'02 (dois) às respectivas licitantes inabilitadas.

I 1.3.3 No caso das licitantes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das Propostas, ou se os

representantes destas estiverem ausentes, estas ficarão à disposição paÍa retirad4 mediante recibo, na sede da

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, durante o período de 60 (sessenta)

dias. Findo este prazo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES fica autorizada a incinená-los.

I I .3.4 As "Propostas Financeiras" - Invólucro n.o 02 (dois) das licitantes habilitadas será aberto em dia
e hora previamente marcados e comunicado à licitantes, caso não se aplique o subitem I1.3.1 deste edital.

I1.3.5 Tendo sido proclamadas as empresâs habilitadas e inabilitadas no julgamento da

"Documentação" sem que haja manifestação contrária das licitantes e após a abertura dos invólucros n.o 02

(dois) - Propostas Financeiras, não mais podení haver impugnação da documentação julgada.

I1.4 Da sessão pública a que se refere o subitem I l.l, bem como daquela que for eventualrnente
convocada para abertura das "Propostas Financeiras" das licitantes habilitadas serão lavradas atas em que se

consignarão eventuais reclaÍnações, impugnações ou ressalvas das licitantes. Essas atas serão assinadas pelos

que comparecer€m às sessões.

12 EXAME E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

lz.l A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, procederá âo exame e

ao julgamento da "Documentação" e da "Proposta Financeira" e elaborará relatórios de suas conclusões,

expondo as razões que as determinaram, detalhes ou incidentes oconidos, providências tomâdâs e os

encam inhará aos participantes.

12.2 Julgamento da "Documentação - Invólucro n." 01 (um)"

12.2.1 Ojutgamento da "Documentação" será realizado segundo as informações constantes do subitem
4.2 deste edital, sendo considerada inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos
em conformidade com as exigências estabelecidas neste edital.
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12.2.2 Às licitantes inabilitadas no julgamento da "Documentação", seÉ devolvido intacto, tâl como
recebidos, os invólucros no 02 (dois) - "Propostas Financeiras".

12.2.2.1 O resultado será comunicado por escrito pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal
de SOUTO SOARES diretamente às licitantes, com a convocação para a abertura das "Propostas
Financeiras" das licitantes habilitadas e qualificadas tecnicaÍnente, caso se configure a situação prevista no
subitem I l.3.l.l deste edital.

12.2.2.2 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante, salvo motivo justo
aceito pela Comissão Técnica de Julgamento, nos termos do aÍ. 40, VI c/c art. 43, § 6" da Lei n" 8.666/93.

12.2.2.3 No caso do subitem 12.2.1 a Comissão Técnica de Julgamento encamiúanâ o relatório do
julgamento da "Documentação", com parecer conclusivo pâÍâ aprovação pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES, com a indicação das licitantes habilitadas.

12.3 Julgamenlo das "Propostas Financeiras - invólucro n.'02 (dois)"

12.3.1 A Comissão examinaní as propostas para determinar se as mesmâs esülo completas, se houve
erros de cálculos, e se todos os documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostâs estão de

acordo com as exigências dos documentos da licitação.

12.3.2 Erros aritméticos ou distorções em qualquer preço ou componente de preço serão retiÍicados
desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de hoposta, que exige a apresentação de
propostas firmes e valiosas:

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o pr€ço total, o qual é obtido pela
multiplicação do preço unitíLrio pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso,
prevalecerão os valores descritos por extenso;

c) Se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de Composições
de Preços Unitirios e a Planilha Orçamentária, prevalecerá o valor das Composições de Preços Unitiários.

12.3-3 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo
do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

12.3.3.1 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 12.3.3 a licitante deverá honrar o preço fixado no
Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

'12.3.4 A Comissão poderá desprezar qualquer informalidade, discrepânci4 ou irregularidade de menor
imponância de uma propost4 desde que não se verifique na mesma" desvios materiais e, também, não se

prejudique ou afete a classificação das demais licitantes.

12.3.5 A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e

consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com base no artigo 4E incisos I e II da Lei
8.666193, aquelas que:

a) Apresentarem preços unitiirios e/ou global superior ao valor orçado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viâbilidade através de documentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto.

b) Apresentarem preços ou quaisquer ofeÍas de vantagens não previstas neste edital;

c) Que não atendam à exigências contidas no âto convocatório, conforme aÍ. 40, Vll c/c aÍ.
48 I da Lei 8.666193:

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme âÍt. 40, VII, c/c aÍt.44, § 20

da Lei 8 .666193 .
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12.3.6 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70oÁ

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Médiâ AritÍnética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES; ou

b) Valor orçado pela PREFEITURA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES.

12.3.6.1 Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "b" do subitem 12.3.6 acimu cujo valor
global da proposta for inferior a 80oÁ (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b"
acima, será exigid4 para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § I", do Art. 56, da Lei 8.666193, igual à diferença entre o valor resultante do subitem anterior e

o valor da correspondente proposta.

12.3.7 Não se admitiná proposta que apresenrar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sakírios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que este edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidâde da remuneração.

12.3.8 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão Técnica de Julgamento ou a
PREFEITURA MT}NICIPAL DE SOUTO SOARES quanto ao processo em exame, avaliação, e compaÍação
das propostas e na tomada de decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de

sua proposta.

12.3.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, sem a preferência para Microempresas ou

Empresas de Pequeno Porte, e depois de obedecido o disposto no parágrafo 2'do aÍigo 3" da Lei 8.666193, a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão

convocadas, vedado qualquer outro processo.

12.3.10 Será assegurad4 como critério de desempate, preferência de contratação pam as Microempresas
ou Empresas de Pequeno Porte (aÍ. 44 da Lei Complementar no 123, de 14112/2006).

12.3.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentâdas pelas

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à

proposta melhor classificada.

12.3.10.2 Para efeito do disposto no subitem 12.3.10 deste edital (art.45 da Lei Complementar n." 123, de

14/1212006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que seú adjudicado em seu

fâvor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da

alínea "a" acim4 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § lo do
aÍÍ.44 da Lei Complementar no 123 supramencionad4 na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direitol

c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 12.3.10, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § l" do aÍt- M d^ Lei Complementar n" 123,

retro mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

12.3.10.3 A condição prevista no subitem 12.3.10.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

t
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12.4 Será considerada vencedora a licitânte que, habilitada e qualificada tecnicâmente, apresentaÍ o
menor preço global, resp€itados os valores máximos, unitários e global, orçados pela PREFEITURA
MIINICIPAL DE SOUTO SOARES, para execução dos serviços, objeto deste edital.

12.5 A Comissão encaminhaÍá à aprovação do Prefeito Municipal de SOUTO SOARES o relatório
do julgamento das "Propostas Financeiras", com classificação das mesmas, em ordem crescente, em função
dos preços ofertados, com a indicação da(s) licitante(s) vencedora(s).

12.5.1 Após a publicação/divulgação do resultado do julgamento das "Propostas Financeiras" e
transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado ao Gerente da área responsável pelo processo
licitatório, que o submetení à autoridade competente, com vistas à homologação final e autorização para
contrâtação dos serviços com a licitante vencedora do certame.

12.6 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostâs desclassificadas a
PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES poderá fixar as licitantes, o prazo de 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou
desclassificação, conforme prevê o Art. 48, § 3", da lei n'E.666/93.

12.7 A divulgação do resultado final será efetuada mediante afixação no quadro de avisos da
PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como será comunicado diretamente às licitantes
através de fax, além de publicado no Diririo Oficial da União - D.O.U.

l2-B Toda a documentação e propostas das licitântes constituirão peças do processo de que trata este

edital.

'12.9 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

12.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no papel da Comissão de Licitação,
procedeni às seguintes verifi cações:

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar junto ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS a inexistência de impedimento da empresa participante
em licitar e contratar com a Administração Pública;

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ
htto://www.cni.ius.br/imorobidade adm./consuItar reouerido.oho .);

c) Da composição societiíria das empresas a serem contratadas no CRC, a fim de certificarem
se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebraÍ contrato
nessas condições, em atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei n' 8.666/93;

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da

habilitação de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar
lance de desempate, conforme Lei Complementar n'12312006, art.44, se o somatório de ordens bancáLr-ias

recebidas pela empres4 relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolíu o faturamento

mriximo permitido como condição para esse beneficio, conforme art. 3o da mencionada Lei Complementar.

IJ HOMOLOGAÇÃO E ADJIJDICAÇÃO

l3.l A homologação do resultado e a adjudicação dos serviços a(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame serão efetuadas pela PREFEITURA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES, com base no relatório
emitido pela Comissão de Licitação designada paÍâ este fim, observadas as condições constantes do edital e

seus anexos.

14 RECT]R§OS ADMINISTRATIVOS

l4.l Caberá recurso administrâtivo das decisões emanadas da Comissão de Licitação, em quaisquer

das fases da presente licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação da decisão.
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l4.l.l Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme
disposto no art. I l0 da I*i rf. 8.666/93 de 21.06.93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste
instrumento em dia de expediente na PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES.

14.2 O recurso deverá ser protocolado na PREFEITURA MI.JMCIPAL DE SOUTO SOARES-BA,
Av. José Pereira Sampaio,08, Centro, Souto Soares, 195, Centro, no horário local de 08:00h (oito) às l2:00h
(doze) horas, de segunda a sexta-feira.

14.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prz|zo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

14.4 lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no priuo
de 5 (cinco) dias úteis.

14.5 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das propostas, tem

efeito suspensivo.

14.6 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do
prazo estabelecido no subitem 14.1 .

14.7 Recursos encaminhados via email só terão eficácia se o original for entregue na PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, necessariamente, até a data do término do prazo recursal.

15 CONVOCAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

l5.l A licitante vencedora deverá assinar o contrato na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir da data da convocação.

'15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pela parte adjudicada" durante o transcurso do prazo especificado no subitem 15.1, desde que

ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

15.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES providenciará a publicação do contrato,
em extrato, no Diário Oficial da União - Seção 3, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatur4 para ocoÍrer no pnrzo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei
8.666/93.

15.4 A eficácia do contrato se dará após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município e

Diário Oficial União.

15.5 Na hipotese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do contrato no
prazo estipulado ou em caso de recusa por paÍe desta, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
convocará as que seguirem, por ordem de classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmâs

condições propostas pela lo classificada.

15.6 A licitante vencedora obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA ou CAU com
jurisdição no local de execução dos serviços (Lei n.' 6.496177, Art. 1" e Lei 12.378 de 3l de dezembro de

2010), juntâmente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme
Resolução CONFEA n" 317, de 3l/10/86.

16 FISCALIZAÇÃO

16.l A Coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será realizada
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por técnicos designados na forma do Art. 67, da

Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora esú executando os trabalhos, observando o

contrato e os documentos que o integram.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Pereire Sâmpaio, 08, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2L5O I Zl28

ANEXO I_ PLANILHAS DO PROJETO BÁSICO

TOMADA DE PREÇOS No 002/2023

Eê.r89",

LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE Oí (UM)GrNÁSrO COBERTO COM
VESTIARIO NO DISTRITO DE SEGREDO, SOUTO SOARES/BA.

a

a

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

coMposrÇÃo DA TAXA DE BONTFTCAÇÃO E DESPESAS TNDTRETAS - BDr

OBS: O projeto básico de inteiro leor está disponivel no Setor de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Souto

SoareíBA.
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LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) GINÁSrO COBETO COM !'ESTrÁRIO
LOCAL: DISTRITO DE SEGREDO, SOUTO SOARES/BA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PROP: PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES aDt: 22,88%

OBRÂ /
OBJET
o:

coNSÍRUÇÃo 0E uM GrNÀsro corv vESTtÁRto No DtsrRtro oE SEGREDo, MUNrcÍpro DÉ souÍo
SOARES, BA

REF: oRSE 02y23 SEINFRA2T
stNAPt03/23

,"'l 
"*"1 I **1

{Rl) ""1 uniúrio (Rl)

GINÁ§o coIT VE§IÁRIo Rl165.067,r5

1 SERVIÇOS PREUMINARES R3 2t.4t6.52t

l.t rNsrÁLÁÇÕEs PRoMsóruÂ3 R! 20.e09,36

111 51 ORSE pLAcÂ DE oaRA EM cHÁpa aÇo GAvÁNr2ADo TNSTALADA . REü
oz -ol tzozzl

10 00 Ra 36r,1 ED R14 440.39

112 11136 ORSE EMTRADA OE ENERGTA ELÉTRTCA rFrFÀSrCA DEMANOA ENTRq i.00 R5 r.750,61 BDI R§2151,17 Rl2 i51 17

113 CPU.1
LrGAÇÁo pREorAL DE ÁGUA EM MURETA oE coNcRETol

PRovrsôRrÂ ou oLFrNrIlvÀ. coM FoRNEcTMENTo oE MATERTÁLl
rNcLUSrvÊ MURETa E HroRôMETRo. REv 03 10/20221

*r a* ,{ BOt RS 656,,a9 R§ 656.49

5088 BÀRRAcÃo pÁRA oBRAS oE MÊoro poRTEl 20,00 nr z+o ssl BDI RS 303,01 RS 6 060.20

1.1.5 SEINFRA LocAÇÃo DA oBRÂ - ExEcuÇÃo DE GÂBARrro - M4 785,00 nrza{ BDI Rt968 Rt 7 601.11

1,2 oEMoLrçôEs R3 686,18

1 2'l 97622 oEMoLrçÃo oF Âr !ENÂRra oE BLoco ÉuRADo. oE FoRM4
MANUAL,SEM REAPROVEIIAMENTO AF-122017I

8.40 Rr s6.71 BO R§ 69.7€ RS 546 1a

2 t.ov ErTAçÀo gE TERRÂ Rl3§.EE2,70

21 9,1319 ÂTERRO MANUA DE VATAS COM SOLO ÂRGILGARENOSO
coMpAcT^ÇÃo MEc^NrzADA. ÂF_0ím1 a

15rr,9:r RS 101,07 BOr R5 i2..r9 Rt l9 2a2.7a

22 93358 SINÂPI ESCÁVAÇÂO MÂNUAL OE VAl-Â COM PROFUNDID'.DE MENOR Oq
rct al a 1,3) M aF_0220211

83.25 Rt 84.26 BOr R§ 103.í RS 8 619.60

c0095 SEINFRA APILOÂMENIO OE PISO OU FUNOO OE VALAS C,/MAÇO DE 30 Â
KG.

q
Ma

111.83 RS 29.14 ED R3 35.a0 Rl ,l 111.46

21 c2921 SEINFRA REÂTERRo c/coMpacraÇÃo MÁNUA! s/coMrRo* râlarlâ 62 89 R3 29.14 BOI RS 35.a0 Ra 2 251 .76

25 c0330 SEINFRA ATERRo c/coMpacrÂçÃo ^r* ""oT,i8itffiL|
22 50 RS 96.11 BD RS 1r8.10 R3 2 657.1a

FU DÂ9ôE3 Rt ô2.621,42

3.t CONCRETO ARMAOO . SÂPAÍAS R3rli|.r102,62

311 c1609 SÊINFRA LASÍRO OE CONCRETO INCLUINOO PREPARO E IÂNÇÁMENTO 3,77 R$ 557,79 BDI R$ 6A511 Rl2 584,0(

312 c4301 SEINFRA 63,02 R$ 121,96 BDI RS 149,86 R§ I :14lr,46

313 ORSE
aço cÀ- 50 o 6,3A í2,5MM, |NCLUS|VECORTE. OOBRAGEM,

MONTÂGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMÂS, PAR 
suPEREsÍRuruRAs E FUNoÂçôEs - Rr

ig 1094,27 Rt 13,9s BDI RS 17,14 Rl18 757,71

31/t ORSE
AÇO CA.60 O 4,2 A 9.5MM, INCLUSIVE CORÍE, OOARAGEM,

MONÍAGEM E COLOCÀCAO OE FERRAGENS NAS FORMAS, PÂRÂ
SUPERESTRUÍUR'.S E FUNDAçÔES . RI

54,91 R913,05 RS 16.04 R§ 840,53

315 9399 ORSE CONCRETO §IMPLES FAARTCADO NA OBRÀ FCK:25 MPA
LANÇADO E ÂDENSADO

15,63 R§ 611,05 BD] R1750,46 Rt lt 735_91

CONCRETO ARITAOO . MGAS BÂLDRAMES Rt 3t.t18,a0

321 c1ô09 LASTRO OE CONCRETO INCLUINOO PREPÂRO E TÂNçAMENTO 2.5A BOr R§685,a1 Rt r 764.36

322 C,r301 SEINFRA FORMÂ PARÁ CONCRETO "IN LOCO', INCLUSIVE OESFORMA 139,57 R§ 121,96 BOt R§ 1,19,86 Rt 20 916,5€

323 ORSE
AçO CA- aO9 6.3A 12.5MM. TNCLUSTVE CORTE. DOARÂGEM.

MONÍAG€M E COLOCACÂO OE FERRAGENS NAS FORMÂS, PAfIA
suPEREsÍRUÍuR S E FUND ÇÔES-Rj

kg 3a9,6rt Rt 13,95 BD R117.14 Rt 6 679.12

ORSÉ
ÂÇo cA- 60 o 4.2Â9.5MM. TNCIUSTVE CORÍE, DOaRÂGEM

MONTAGEM E COLOCÀCÀO DE FERRAGENS NAS FORMAS, PÂRI
suPEREsrRLrruRÁs Ê FIJNoÂÇóES - R j

13f,73 R113,05 BD R§ 16.04 Rt 2 204.62

325 9399 ORSE CONCRETO SIMPLES F ARICAOO t{a OBRA, FCK=25 MPÂ
LANçAOO E ADENSÂOO

10,05 R§ 611,05 BDI R§ 750,46 Rt 7 5a6.r3

1,00

ORSE

c 1630

FoRMÂ pARA coNcRETo 'rN Loco-. rNcLUsrvE oEsFoRMÀl m,

110

BDI

3.2

R1557,79

321
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qãrus,

SUPERESTRUTURA Rt i83,210,r4

4.1 COIICRETO ARflÀDO, V1GA3 Rt 3,4.774,6a

4.1 1 c4301 SEiNFRA FORMA PÂRÂ CONCRETO "IN LOCO", INCLU§IVE OESFORMÂ RS 121,96 BDI RS 149.86 R$ 18 990.82

412 140 ORSE
ÁÇo ca- 50 6 0,3 a 12,5MM. TNCLUSTVE CORTE, DOARAGEM,

MONTAGEM E COIOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS. PARA
SUPERESTRUTURAS E FUNDÂÇÔES. R1

428,55 R$ 13,95 BOr Rl17 1a Rt 7.346.10

413 ORSE
aço ca- 60 s 4,2 a 9,5MM, tNcLUStVE CORTE, DOBRAGEM

MONTAGEM E COLOCACAO OE FERRÂGENS ÀIÂS FORMAS, PÂR'
SUPERESTRUTURAS E FUNOÂÇÔES. R1

127.36 RS 13.05 8D R§ 16,0a R12.042.32

Código Unid,
(Ra)

BOt

uniráíro (R3)

9399 SE]NÉRA CONCRETO SIMPLES FAaRICÁOO NÀ OBRÂ. FCK=25 MPÀ
I.ANçAOO E ÂDENS,qDO

452 R5 611,05 BOr RS 750,86 R§ 6 397.31

a_2 CONCRETO AFI/IÂOO. LAJES E PIL.ÂRÉS R3 85,456,8t

121 SEINFRA FORMÂ PARA CONCRETO 1N LOCO'.INCLUSIVE OESFORMA 155,73 R§ 121.96 BD] RS 149 a6 R§ 23 338.39

422 140 ORSE
aço cA- 50 o 6,3A 12,5MM, tNCtUStVE CORTE, DOaRAGEM,

MONTÂGEM E COLOCACAO OE FERRAGENS NAS FORMAS, PARÁ
SUPERÉSÍRUTUR,AS E FUNOAÇÔES. R1

kg 19:16.45 R$ 13,95 BDI R§ 17,14 R§ 33 365 58

123 141 ORSE
AçO CA- 60 Out,2A9,5MM. tNCLUS|VE CORTE, OOBRAGEM.

MONIÀGEM E COIOCACAO OE FERMGENS NP.S FORMÂS, PARÂ
SUPERES]RUTURAS E FUNOAÇÔES - Rl

kg 240,16 Rl r3.05 R§ 16.04 R§ 3 851.,í9

421 SEINFRA CONCREIO SIMPLES FÂBRICÂDO NA OBRÀ FCK:25 MPA
LANçAOO E 

'.oENSADO

10.71 RÍ 611,04 BOr RS 750.86 Ri 8 0,t1.69

125 7393 ORSE
LA'E PRÉ,FABRICAOA TRELIÇADA PARA PISO OU COBÊRÍURÀ

INTEREIXO 3ECM, H=12CM, EL. ENCHIMENTO EM EPS U:ECM,
INCLUSIVE ÊSCORÂMENIO EM MÂDEIRÀ E CAPEAMENTO'CM

64.33 R!162,7C BDI R$ 199 93 R$ 16 859,74

4.3 CONCREÍO ARIIAOO . ÁROUIBAICAOAS E BÂNSOS R3 2't.067.07

a31

I/|OMTÂGEM E OESMONTAGEM OE FÔRUA DE PIIARES
RETANGULARES E ESÍRUTURAS SIMII.ARES, PÉ-DIREITO

SIMPLES, EM CI]APÂ OE I'ADBRA COMPENSADA RESINADA 4
uTrLrzaçÔEs- aF_09/2020

1t 1,80 Rl89,2a BOr Rt 109 66 RS 12 259 78

432 ORSÊ
AÇO CA.50 O 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE CORTE, OOBRAGEM.

MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS. PARA
SUPERESTRUTURAS Ê FUNOAçÔES - R,

kg i35 39 Ri 13,95 BDI RS 17,14 R§ 2.320,42

433 CRSE ^ço 
cÂ- 60 o a,2 

^ 
9,5llM, |NoLUSTVE CORÍE, DOBRAGEM,

MONÍAGEM E COLOCÂCAO OE FERRÀGENS NAS FORMAS, PARA
SUPERESTRUTURAS E FUNOAçÔES. R1

kg 95.93 RS 13,0S BOr R§ 16,04 Rl 1 534.32

434 6,59 R5 611,05 aDr Ra 7í) 8€ R5 4 944,169399 ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO tlA OBRÀ FCX=25 MPA
LAI{çADO E ADENSAOO

CONCRÉTO ÀRTI|ADO. LAJE DÉ PISO PÀRÂ OUADRA Rt 4í.i81,02

10 80 R§ 89,24 BC Rl 109.6692419

MONÍAGEM E DESMONÍÂGEM OE FÔRMÂ DE PIIARES
REIANGULARES E ESIRUÍURAS SIMILARES, PÉ.DIREIÍO

SIMPLES EM CIIAPA DE MADÉRA COMPENSADA RESINÁDÀ il
uT[rzaÇÔEs aF_o9r2o2o

Rl1.t84 31

112 2657 ORSE LASTRO DE BRIÍÀ 2 33,43 Rt 179,2,{ BOr R5 220,25 Rl7,Í51,06

SEINFRA 100r,47 R599a BDI R§ 12 20 Rt 12 219,92c,{071 ARMÂDURÂ EM ÍELÂ SOLDÁVEL O.92

9399 ORSE CONCRETO SIMPLÉS FÂBRICADO NA OBRA, FCK=25 MPÂ.
IANÇADO E ADENSADO

27,07 Rt 611,0! BOr R§ 750 86 R§ 20 325,73

,145 3641 ORSE ACÀBÂMENÍO DE SUPERFICIE OE PISO OE CONCREÍO COM
POLIMENÍO MECÀNICO COM ÂCÁB,CDORA SIMPLÉS. REV02

1001 a7 Rt36! BDI R6446 RS ,í 467,10

Rl728,6ra.t CONCRETO ARMÀOO. VERGAS E CONTRAVERGAS

451 c2666 SElNFRA VERGA RETA OE CONCRETO ARMADO (SEÇÁO 1OX1O) 0,34 Rt 1.743.91 aDr Rt 21.2.92 R§ 728.59

II

II

II

6 ssrExÁs DE vÊDAçÁo vERÍrcÂL R3 45.86r,30

Rt Í7.4/tit,3a6.1 EIEMENTOVAZÂOO

131.72 Rt 105,37 80r R5129,48 Rt l7 /ra3.36511 11396 ORSE COBOGO CIMEMÍo ÍPO wENEZIÀNA". olM:,10 X /rO X gCM

R$ 18.192,ÉaALVENARTA OE VEOÂÇÀO

5 2'1 SINAPI
ALVENARIÂ DE VEOAçÃO DE BLOCOS CERÂMICOS EURADOS NA
HORIZONTÁL OE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGÁMASSA

OEA§SENÍÂMENTO COM PREPARO EM AETONEIRÀ AF 122021
259,?2 R§ 56,1,1 BD R§ 68,98

69,40 R§3,64 80r R5 310:r1522 93200 FIXAçÃO (ENCUNIIAMENIO) DE AVENÂRIÀ OE VEDAçÁO COM
ARGÂIIÂSSÂ ÂPLICADA COM BISNAGA ÂF-032016

6.3 ALVENÀRIA EM ARqUIBÀNCAOA§ R310.2t6,27

144,04 R§ 56,1.{ BDI RS 68.94 Rl 10 215.27531 103356
ALVENARIA OE VEOAçÁO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA

HORIZONÍA! OE9XI9X29CM {ESPESSUIdA9 CM) E ÂRGÂMASSq
OEÂSSENTÂMENTO COM PRÊPARO EM AETONEIRA AF 12,2021

II

6 Rt 20.060,5t

6.1 PORÍAS DE Rt 6.16t,5ô

611 90843

KIT DE PORÍÂ OE MAOEIRA PAPÁ PINTURA. SEMLOCA (LÉVÊ OU

MEDIÂ), PAORÁO MÉDIO,8OX21OCM. ESPÉSSURA OÊ 3,5CM IÍENS
INCLUSOS: OOBRAOIÇAS, MONTAGEM E INS]A!ÂÇÃO DO

BATENIE, FECHADURÂ COM EXECUçÃO DO FURO.
FORNECTMENTO E TNSTAT ÇÃO. AF_1Z2O19

2,0c RS 1.t77,56 BDI
"t 

, a* 
"rl

RS 2 893 97

12672

ko

k9

+

crl301

BOr

103356 Rt 17 442,25

SINAPI mt

tt

tttt
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si.ffi9r.V
,q

Código
{Ra)

BOI

uniÉíio (Rt)

612 908.4á

KIÍ OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU
MÉorA), pÂoFúo MÉoro.9ox2iocM, EspEssuRÂ DE 3,scM. tÍENs

INCLUSOS: OOBRÁDIÇAS, MONT^GEM E INSIÂ! çÃO DO
aaTENÍE. FECHAOUfiÀ COM EXECUçÃO DO FURO,

FoRNECTMENTo Ê rNsrarÁçÃo. aF-r2l20i9

1,00 RS 1 2«) 1' BD R31.548..!l R§ 1.544,44

613 11956 ORSE poRÍa EM cHÂp LrsaoE atuMlNro. coR N/p/B. coMUM. oE
ÂBRIR OU CORREF

RS 288.0! EO R$ 353.9r1 RS 2 527 16

6.2 FERRÂGÉNs E acEssóRos Rt 5.il'1E,29

621 CPU.3 PEçAS DE APOIO PARA PNE EM AÇO INOX PARA \A/C, EM PM,I ,

PM2, PMa, tavaÍóRlos E PAREoES
11,60 R5 286 89 BOr R$ 352,53 RS4.089.35

62 2 CI{APA MEÍÁIICA PLANA RESIS]ENTE A IMPÂCTOS I4GSG
1,95MMi NAS PORTAS PM!. PM2 E PMa

4,30 R1136 98 BDI Ri 16a.32 R§ 723.7E

623 100705 SINAPI TARJETA ÍIPO LIVRE/OCUPÁDO PARÂ PORÍÀ DE &ÀNHÊIRO
AF 12t2019

60ô R§ 82 08 801 RS 100,86 R1605,16

6,3 J^NELAS DE 
^LUMlNro

R,5.2a2,a0
631 SINAPL142179 INSTAI-AÇÃO DE vIDRo TEMPERADO, E = 6 MM, ENoAIXÁDÔ EM

PÊRFIL U. AF 01/2021 PS
10,80 R§ 395.03 BDI RS:Í85,í1 R4 5.212.16

5.4 vloRos R4 2.120,27

6a i c4835 SEINFRA SPEIHO CRISIÂI. ESPÊSSURÂ'MM, COM PARÂFUSOS DE
FIXAÇÀO, SEM MOLDURÁ

1.32 R1455,93 BD R§ 560.25 Rt 2 420_21

II

7 SISÍEIIAS DE COBERTURA Rl 2.t 5.506,3t
71 9961 ORSE TETHAMENTO COM TELHA METALICA EM CHAPA DE AÇO

GAMNIZADO N ÍURÂL ONOUL DÂ E=0.5MM
1030.40 R§ 82.64 BO R5 r01.60 RS 104.6a5,7,1

72 721'13

ESTRUTURA METALICA EM TESOURÂS OU TRELICAS, VAO LIVRE
OE 25M. FORNECIMENTO E MONTAGEM. NAO SENOO

CONSIOERAOOS OS FECIIAMENTOS METALICOS, AS COTUNAS.
OS SERVICOS GERAIS EM ATVENARIÂ E CONCRETO. AS ÍELHAS

OÉ COBERIURA E A PINTURÂDEACÀB,CMENTO

156,10 R§ 134.m BOr RS 164,S RS 25.703,30

92580

TRAMA DE AÇO COMPO§TA POR TERÇAS PARA TELHÁDOS OE
ÁTÉ 2 ÀGUAS PAFa TELHA oNDULAoA DE FIBRoCIMENTO,

METfurcA. púsTtcA ou TERMoAcúsTlcA, tNcLUSo
TRÂNSPORÍE VERÍCAT, AF I2O'5

10a3,00 R§ 63.96 BOr Rt 78 59 Rt 85.117.35

II

I tIPERMEABtLtz çÁo R9 7.t42,85

81 ORSE
IMpERMEAatL[:AçÃo sEMt,FLExlvÉt coM TtMra AIFALTTcA, 02

oEMÁos. EM supERFlcrÊs usÂs E DE pEouEN S orMENsôEs.
TIPOVIAPLUS 10oo. RÊF:VIAPOL OU SIMTLAR

265,61 Rl Í6,77 BOt R§ 20 61 Rl5 473.,12

a2 97113 SINAPI ÂpucAÇÂo DE LoN púsTrc^ prGÂ o(EcuÇÃo oE
PAV1MENTOS OE CONCRE-ÍO N 042022

676.67 R§2,97 6D R5365 R32./t69,53

II

I REVESNMENÍO8 INTERNO E EXTERNO Rt 't írt.46ô,00

91 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM AIVENÂRIÂ (COM PRESENÇA OE VÃOS)
E ESTRUTUMS DE CONCREIO OE FACIiAOA. COM COLHER DE

PEOREIRO. ARGÂMÂSSÂ TRAçO l:3 COM PREPAÂO EM
BEÍONETR^ 400r. 

^F 
rO202

803.09 RS I 6,r BDI Rt 10,62 R§ a 526.27

84.33aTaa2 SINAPI

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM AIVENARIA E ESTRUTURA
coM RoLo PARA TExruRA acRlLtcA. ARGAMASSa rRAqo 1:a E

EMULSÃo poLlMÉRtcA (ADEstvo) coM pREpARo EM BEToNE|R
1o0L. N 1012022

RS 7,12 BDI R§ 4,75 R§ 737,41

93 37531

EMAOÇO, PARARECEBIMENTO DE CERÁA.IICA, EM ARGAMASSÀ
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÀN|CO COM BETONETRA aOOL.

APIICÀDO MANUAMENTE EM FACES INÍERNAS DE PAREDES,
pARA AMBTENTE coM ÁREA ENTRE 5M2 E rou2. ESpEssuRA oE

2oMM. coM E(EcuÇÁo DE TALrscAS. 
^F_06/2014

7a3,93 RS,10,97 aDt R§ 50.3,r RS 37,152.36

145 U R$ 42,4894 47529
ARGAMASS,q TRAÇO I:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRÂ

.OOL, APLICAOA MANUALMENTE EM FACES INÍERNAS DE
PAREDES. ESPESSURA DE 2oMM, COM EXÉCUÇÁO oE ÍÂLISCAS,

BDI R$ 52,20 Rt 23 230,83

95 90406

MAssA úNlcÀ pÁRA RECEBTMEMo oE prNruRÁ' EM
ARGAiTASS IRAçO r:2:E, PREPÁRO MECÀIrCO COM BETONETM
.@L APLICADÂ MANUAIMENÍE EM ÍETO, ÊSPESSURA DE 2OMM,

coM o(EcuçÁo oE TAUscas. aF_03/2ors

4,4,33 Rl54,AO BD Rl67,3rr Rl5 678 63

96 87905

CIIÂPISCO APLICADO EM ALVENARIA {COM PRESENçÂ DE VÁOS)
E ESTRUÍURAS DE CONCRETO DE FACHAOA, COM COLHER OE

PEDREIRO ARGAMAS$q rRAqO ,:3 COM PREPÀRO EM
BETONEIRA 4@L ÂF-10/2022 , ÂROUIBÂNCÂDÂS

140,33 R§ A,6,7 aor R$ 10,62 R§ 1 489.46

II

I

73

87905
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q eãSg€9"»

Unid, Ou.õt,
(Rl)

BDI
unlúno (Rl)

97 87531 S NAPI

TR^ÇO r:2:8, PREPARO MECÂMCO COM BETONEIRAa@1,
APLICADO MANUAIMEM€ EM FACES INTERNAS OE PAREDES.

PAAA Ai,IBIENTE COM ÁREÂ ENTRE 5M2 E IOM2, ESPESSURAOE
20MM, coM ExEcuÇÁo oEÍauscÀs. ÂF_06/2014 -

Rl a0.97 BDI R§ 50,34 Rl7 oet 76

98 7400|r

MASSA ÚNICA. PARARÉCEEIMENTO OE PINÍURA EM
ÀRGÀMASSÂ ÍRÀCO 1]2:E. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

IIooI- APLICADÂ TIÂNUAIMENÍE EM FACES INTERNAS OE
paREoÉs. EspEssuRA DE 2oMM. coM ExEcuÇÀo DE TAuscÀs.

aF 0€J20rlr - ÂRoutaÂNcÂDAs

140.33 R§a2.aa BD Rl 52.20 RS 7 325,15

99 41273
REvESÍrMENÍo cERÀMtco PARA PAREDES tNTERNAS coM

PLÂCAS TIPO E§MALTAOA EXTRA DE DIMENSÔES 3OX4O CM
APIIC'OAS NA ÂITURA INTEIR,A DAS PAREOES. ÁF OZ2O23.PE

210.50 RS 63.61 BOr R§ 78,16 R§ 16 453 52

91C 41261
REvESÍrMEMÍo cERÂMtco paRA p^REoEs |NTERMS coM
pLAcAs Trpo ESMALTAD^ EXTRA DE oiMENSôÊs roxro cM

APLICADÁS Â MEIÀ ÀIÍURÂ OAS PAREDES. AF O2I2O23 PE
85.5r R§ 61 E5 tsDl R§ 76,00

1o S]STEMAS OE ãSOS R,2/t.60!,91

10.1 PAvTMENÍÂçÀo lNÍERNÂ R3 t2.t2a,0o
1011 9ô564 IMPERMEAAILIZAÇÃO OE PISO COM ARGqMASSA DE CIMENTO E

AREIA. COM ADITTVO IMPERMEAAILZANTE, E = 2CM. AF 06/20t8
64.91 R§ 5,r 31 BOr Rt 66,74 R$ 4.331.6{

10',l 2 37630

CONTRAPISO EM ÀRGAMASSA TRAçO l:a (CIMENTO E AREIA),
pREpARo MEcÂNtco coM aEToNETRAa@ L, ÁpLtcADo EM

ÁREAS sEcAS soBRE LAE, ÂDERtDo, AcAaAirENro NÀo
REFORçADO, ESPESSUR 3CM. ÂF_07r202i

64.91 R$,r2,9o BOr R§ 52,72 R!3.,121.76

1014 SINAPI

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMÂLTÂOA EXTRA OE OIMENSÕES 

'OX4O 
CM ÂNIIOERRAPANTE

ApLTCADA EM AMaTENÍES DE ÁREA MAroR ouE 1o M2.
N O2nO23 PE

64 91 R051,14 BD R$ 62,84 RS,( 079 0a

101 5 98649 SOLEIRA EM GRÂNIÍO. T.AÂGURÂ í5CM. ESPESSURA2.OCM
N O9ti2020

2.74 RI E7,E3 BOr R!107.93 Rt 291.40

10.2 PAVrMÉNÍA9ÀO EXIERI{Â

1021 94990 SINAPI
ExEcuçÂo oE passEro (caLçaDA) ou prso oÉ coNcRETo cou
CONCRETO UOLDADO IN IOCO. FEITO EM OARÀ ACAAAüENTO

coNvENctoNÂL NÁo ARMADo. AF 0a/2022
11,61 RI812.76 BD R5 99A,72 RS t1 595,13

't3?4142 2 ORSE

ptso rÁTtL DtREcIoNAL E/ou ÂLERTÀ oE coNcRETo.
COTORIOO, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSOES 25X25CM,

APLICADO COM ARGÁIIASSA INDUSTRIALIZÁDA AC.II.
REJUNTADo, ExcLUStvE REGULARTZAÇÂo DE &qsE

5.85 RS 1091:r BDI RS 13411 RS 784,55

II

1! PINTURÂS E ÂCABAMENÍOS Rl§il.712,31
111 48497 APLICAçÃO E LIXÀjúENTO DE MASSAúTEx EM PAREoES, oUAs

DEMÀos AF o6/2ota
529.37 R§ 17,17 BDl R!21.10 RS 11 

'68.91
112 a8449 ApLtcÂçÂo MÂNUAL DE prNTuRA coM TtNfa úTEx AcRIucA EM

PAREDES, DU s DEMÃos. aF o6r2ora
445.04 Rl 15.29 BO R§ 1E,79 Rt 8 361.57

113 95623
ÂPllCAÇÀO MANUÂ! DE TINTA LÀTEX ACRILIC EM PAr,lOS SEM

PRESENÇÂ DE VÃOS OE EOIFiCIOS OE MÚLÍIPLOS PAVIMENÍOS,
DUAS OEMÃOS, AF-'1/2016

8,4.33 RS 12,23 BD] Rl 15.03 Rt 1 267,33

102491 PINTURA OE PISO COM ÍINTÁACR|LICA. ÀPLICÂÇÁO MANUAL.2
oEMÂos, tNcLUSo FUNoo pREpaRÀDoR. AF osr2o21

483 80 RS 18,11 BDI R3 22.25 R§ 10 766,24

275.ôOr15 10250rr PTNTURA DE DEMARCAÇÀo oE oUADRA poLrEspoRTrva coM
TTNTA ÀcRiucA E = s cM, ApucAÇÁo MANUÂ! aF_oí2021

Rl 10,42 BD RS 12.a0 R13.52A,81

R§ 25,79116 2311 ORSE
P|NÍURA DE ACÂ&qMENIO COM UXAI ENTO, APLTCAçÃO OÉ Or

oEMÁo DE TrNÍaÀ &ÀsE DE zaRcÁo E 02 DEMÀos DE rNTA
ESMALTE

AD R131,69 Rt 11 624 a0

567.A2 R§ 25,79 BOr R$ 31,692306 ORSE PINTURA OE ACA&AMENTO COMÂPLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
ÊsMArrE srNTÉTrco soBRÉ supERFlcrEs METÀL|cas - R1

II

12 rNSÍÀLÁÇÀo HoiÁuucr Rt 8.rrr,16

12.1 TUBULÂçôES E coNExôE9 DE Pvc R3 3,653,49

121 1 ruBo pvc soLoÁvE! g 2oMu. ronrecruexro e rrstereçÁol 12.0O BD Rt 13,57 Rl 162,79

1212 89.446 TUBo pvc soLoÀvEL g 2Í,rrü. FoRNECTMENTo E rNsraraçÀd 42,00 RS 5,48 BDI RS 6,73 Rr 282.42

1213 a947 TUao pvc soLDÀvEL o 32MM. FoRNEcTMENIo E rNsrar-^ÇÃq 28.00 R§ r0.90 BDi Rt 13,39 R§ 375,03

't2 1 1 89448 TUBo pvc soLDÁvEL o.oMM, FoRNEctMENTo E tNsralÂÇÁol 30,00 R§ I6,S BDI R§ 20,,17 R§ 612r,15

89449 ruBo pvc soLDÁvEL o soMM, FoRNEoTMENÍo E rNsrALÂÇÂol 36.00 R§ 16,44 BOr R§ 22.66 Ra a15,73

1/r0,33

Rl6.:r98.87

a7251

Ra 12.37t,6E

3S.82

-;;-

a9Á01

121 5
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s5#9"}q

Unid,
(Rl)

Código
Unlúío (Rt)

'1216 89t04 JOELHO PVC gü SOLOÁVEL S 25 M, FORNECIMENTO E
INSTAIAçÃO

15,00 R§880 BOr RS 10.A1 R1162 20

8001217 39492 JOELHO PVC SC SOLDÁVÉL O 32MM, FORNECIMÊNIO E
INSTATAçÃO

R,10.22 R$ a1,79

1218 89501 .IOELHO PVC 9OP SOLDÁVEL g sOMM, FORNECIMEMTO E
INSÍALAçÃO

600 R31,1.3f aDi Rt 17.65 R§ 105.67

2.001219 90373 SLNAPI JOELHO PVC 9q SOLOÁVEL COM AUCHA OE LÂTÁO 
'OMM 

X 17i.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

R516.20 R§ 32 39

't2't 10 89112 SINAP] .,OELHO PVC OE REDUçÃO 9C SOLOÁVEL 32MM X25MM,
FORNECIMENTO E INSTALÁÇÃO

4.00 R$ 9.92 BOI R§ 12,19 Rt 4A,76

12111 89416 JOELHO PVC OE REDUÇÃO 90" SOLOÁVEL COM AUCHA OE LÁTÁO
25MM X 117. FORNECIMENTO E INSÍÂLÂÇÁO

16.00 RS 12,2€ BDI Rt 15,09 R§ 241,a3

.í.00 Rt 17 35 R§ 69.4012 'l 12 49622 TÉ Pvc oE REoUÇÂo SoLoÁvEL 32MMx 25MM, FORNECIMENTO
E INSTÂTAçÁO

12113 89626 SINAPI ÍÊ pvc oE REouçÃo soLDÁvEL íirM x.oMM, FoRNECTMENTO
E |NSrÀ!AçAO

2.00 R§ 36,7e RS 73.56

12111 89385
LWA SOLDÁVEL E COM ROSCÀ PVC, SOLDÁVEL DN 25MM X 3l/4 ,

INSTAT-ADO EM RÁMA! OU SU&RAMA! DE ÁGUA.
FORNECIMÊNTO E INSÍÀ.AÇÂO, AF-06I2022

8.00 Rt 9,50

400 Rl r 1,96 RÍ 47 8212r15 89366 S]NAPI LUVA SOLOÁVEL O 32MM, FORNECIMENTO E INSÍAIAÇÂO

12116 89:r33 LWÂ REOUÇÂO SOLDÁVEL 4OMM X 32MM. FORNECTMENTO E

INSTALAçÂO
400 Rt 16.20 R3 64,78

2.OO Rt 25,14 R§ 50 2812117 89605 S]NAPI LUVA REOUÇÃO SOIOÁVÊL SOt MX 4OMM. FORNECTMENTO E

INSÍALAÇÃO
204121 1E 1071 ORSE BUCHÂ PVC DE REDUÇÁO SOLDÁVET CURTÂ sOMM X 

'O{ITM.FORNECTMENTO E |NSTÀ-ÂçÀO
R114,02 Rt 2E.04

121 19 10084 BUCHA PVC OE REDUçÁO SOLDÁVEL I.ONGÂ 4OMM X 25MM,
FORNECIMENTO E INSÍAI.ÂçÃO

:r,00 R5 9.00 Rt 1l,06 R!44.2!

121 20 89375 UNIÀO SOLOÁVEL O 2OMM, FORNECIMENÍO E INSTA.AçÃO 600 Rt 12,09 80r R314,a€ Ri89,1,r

2.@ R§ 35.51 BDI R5 43.63 R§ 87,27't2 1 ?1 8959.1 SINÁPI UNÁo soLDÁvEL o 5oMM. FoRNECIMENTO E INSTAIAÇÃo

REGISTROS Ê OUÍROS R3 5.l6E,ir5

1,0012.21 a9353 INSTAL,AÇAO R§ 50.5S R§ 50,59

200REGISTRO OE GAVEÍA ARUTO, LÂTÁO, ROSCAVEL, I 1/2"-
FORNECTMENTO E rNSrA!ÂÇÃO. ÂF_08/2021

R§ 159,7i RS 196,26 R$ 392.53

lNsra!ÂçÁo ÂF_08/202í

REGISIRO OÉ GAVEIA BRUÍO, LATÃO, ROSCÁVEL, I 1/2", COM
ACAEAI'ÉNTO E CANOPLA CROMÂDOS. FORNECIMENTO E 200 Rt 212_71 RS 425.53

1224 9.4793 S]NAPI
REGISIRO OE GÀVEÍA BRUÍO, LÁÍÀO, ROSCÁVEL. I I/4', COM

ACÂ&qUENTO E CÂNOPLA CROMÂDOS. FORNECIMENTO E
rNsÍalaÇÂo. ÂF_oar2o2r

2.00 Rt 200.5€ RS 401.15

2.t)o BOr Rt 146,45 R§ 292,90'1225 94792
REGISÍRO OE GAVETA BRUTO. TATÁO, ROSCÁVEL. 1'. COM

ÂCqAAMENTO E CANOPLA CROMADOS, FORNECIMEITÍO E
rNsÍAtÂÇÃo. aF-oa/2o21

2.00 Rt 107 93 R§ 215,851226 99987 REGISIRO DE GAVETA COM CÂNOPLA CROMADA 7J
FORNECIMENTO E INSTATAÇÁO

'1227 89985 RÉGISTRO OE PRESSÀO COM CANOPTÁ O %". FORNECIMENÍO E

INSTALAçAO
8,00 R!114.18 R§ 913,.1.1

12 00 Rt 4.§1 R§ 55,3012.28 89538
AOAPTADOR PVC SOLDÁVEL9 25MM X ,.'PÂRA REGISÍRO,

FORNECIMENÍO E INSTALÂçÁO

RS 7.08 RS28,3112 29 89553
AOAPTÂDOR PVC SOLOÁVEL O 32MM X 1' PARA REGISÍRO.

FORNECIMENTO E INSTAAçÃO
400

,4.00 BDI Ri 14,0t R5 56,03122tO 39570
ADÂPTADOR PVC SOLOÁVEL S 

'OI'M 
X 1 %' PARA REGISTRO,

FORNECIMENTO E INSTAIAÇÀO

ADÂPTÂOOR PVC SOLOÁVEL O sOMM X 1 %' PARA REGISÍRO,
FORNECIMENTO E INS ÍÀ.AÇÃO

,r.00 Rl lo,41 BDI RS 12,79 Rt 51,1712211 89596 SINAPI

10.00 BOr R113,í Rt 135.4112212 86844 SINAPI ENGAÍE FLEXIVEL PúSÍICO %"X 3OCM, FORNECIMENÍO E

INSTAIAÇÃO
3,00 Rl24,3e RS 73,1.a12.213 9963 ORSE FTANGE PARA CÀXA DáGUÂ O 25MM. FORNECIMENTO E

IN§TÀ-AÇÁO
2.00 RS 43 2' Rs 86.:1312211 99& ORSE FLÀNGE P'.RÀ CAIXA D'ÀGUA O sOMM, FORNECIMENTO E

rNsrÀ-açÁo
1.00 RS 1 77,1.63 BD] RS 2 1aO 67 R§ 2 160.6712215 1430 ORSE CAIXA O'ÁGUÀEM FIBRAOE VIORO,3.@O LITROS, COM

acEssÔRros E 1^MP^. FoRNECTMEMTO E rNSTAÁÇÃO

II

1a lllsT LAçÀO Ra 2í.245,31

13.1 TUEULÀçóES E CONEXÔES OE Rt 5,275,18

RS 1.281,18211m EI'N l:lill131.1 89711 r'nIUBO DE PVC SÉRIÊ NORMÂL O 
'OMM, 

FORNECIMENTO
INST

IIII ETEEE

I o,,,1 *, R§ 75,99

12.2

SINAPI Rt ar.1í Bor

SINÂPI

"s 
rr,{

I Bor

I 
R38.31 BDI

I 
R3 13.11 8Dr

l-#-1--
I ar s,z{ eor

I 
Rs 13,11 BDr

I 
Rtro,l Bpr

I Rr r r,.il Bor

BOt

BOI

| ^r,r.,,{ "o,

I o'*'{ 
"o'

| 
.,,,"*

I 
R§ 87 81 Bp'

ffi
"*,{ ",

SINAPI

RS 11,02

J 
R31s.841 BDr

-T""1
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§,ltrEi".Yt

(RS) Uniiário{R9)
21,50 Rt 27,71 BOr Rt 311,09 R§ 732.E713.12 49712 S]NAPI Íu8o oE pvc sÉRrE NoRMÁr a 5oMM. FoRNEctMENTo E

rNSTÂrrqçÂO
R!1.709.751313 89714 ruBo oE pvc sÊRrE NoRMÂL o 1@túM. FoRNEctMENTo E

INsTÂLÂçÁo
36.00 R§ 47,49

Rl91 091314 SINAP JOELHO PvC 45'O,IOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 7,00 R§ 13,01

13t5 JoErHo pvc 9op o 1ooMM. FoRNEcrMENro E lNsrÂr-AÇÁo 6.00 RS 3,1,85 Ra 2o9 09

10.00 R512.73 Rt 127.301316 a9721 SINAPI JOELHO PVC 9üCOM ANÊL 4OMM X 1'f. FORNECIMEMTO E

rNsra!ÂçÁo
6,00 RS 24 87 R1149,231317 89A21 JUNçÁo pvc EsGoTo soMM x /íoMM. FoRNEctMENÍo E

rNsÍar çÀo
131 I 89834 JUNçÃo pvc Escoro rooMM x 5oMM, FoRNE0MENÍo E

INSTAIAçÀo
5,00 R§ 66,60 Rt 333,00

5,00 RS 52 51 BDI RS 64,52 R§ 322.62131 I 89797 JUNÇÁO PvC SIMPLES IOoMM x íooMM. FORNECIMENÍO E

INSTAIAçÀO

1,00 R§ 58,75 R5 58.7513.1 t0 49852 CURVA CURTA PVC 
'5' 

O 1@MM, FORNECIMEMÍO E INSTATAÇÃO

16,00 RS 16,33 R§ 261,29131 t1 89728 CURVA CURIA PVC 90' O 
'OMM. 

FORNECIMENIO E INSÍATAÇÃO

R3 r6.C§t,ttcArx^s E acÊssóRros

13 2',l 1282 ORSE cA]xA sIFoNÂoA 1sox 1soxsoMM. FoRNECIMENTo E INSTAIAçÃO 6,00 RS 51.23 BDi Rt 62,95

1322 4883 ORSE carxÂ oE rNsPEÇÃo EM TwENARTA 6OX6OXôOCM 2,00 Rt 7ao,a1 R§ 1 aA1 61

1323 RÂLO SECO PVC RIG|OO TOOMM X 4Oi/lM, FORNECIMENTO E

rNsrÂr-ÂÇÀo
6,00 Rl 20.75 R§ 12:r.5389710

8.00 R§ 133,.101321 89798 TERMTNAL DE vENTtLAçÃo sÉRrE NoRMÂL o soMM.
FoRNECTMENTo E TNSTAL ÇÁo

Rt 16,67

4,00 R3 22,1§ BDL RS 27,27 Rl21a,l,t1325 SINAPI SIFÃO PVC TIPO COPO 1'X I%', FORNECIMEMÍO E INSTAL.AçÁO

VÁLWLÁ oE RETENÇÃo PARA L-AVATÓRIo o 1., FORNECIMENÍO
E TNSTAL^ÇÀo

8.00 RS 83,78 BD R§ 102,95 R1823.591326 99629

R§ 6 93Ít 90 Rl6 930.9013.27 98100 SINAPI
SUMIOOURO RET'NGULAR, EM AIVENARIA COM BLOCOS OE

coNcREro. orMENsÔEs TNTERNÂS: r.6 X 3.4 X H=3.0 M, ÁREA OE
rNÊrLÍRÂçÀo: 32,9 M' (praA 13 cofÍTRtBurNTEs)- . AF_1 z2o2o

1,00 R$ 5 A79.26 Rt 5 879 261324 98083 §]NAPI
ÍÀNouE sÉplco RETANGULÁR. EM aLvEN Rra coM BLocos

oE coNcRETo. oTMENSôES rNTERtras: 1.2 x 2,a x H=1,6 M,
voLUME únL: 3aÍ6 L (pAR^ r3 CoMTRTBUTNÍES). aF_12020

II

LOUCAS, ACESSÔRIOS E R3 !t,16l
95469 vaso sÂNrÍÂRro srFoNADo coNvENctoNAL coM touçA

BRÁNCÂ - FoRNÊcrMÊNÍo E TNSTALAçÁo. ÂF_or/2020
6,00 R§ 285.65 gol Rr 351.251

142 99635 S NAPI 6,00 R§ 380,55 BOI Rr 167.61 Rl2 805.72

14 3 96901 S]NAPI CUBA OE EMAUTIR OVAL EM LOUÇA BRÁNCA, 35 X 5OCM OU
Eeu|VÂLENTE - FoRNECTMENÍo E rNsr L ÇÀo. Af_01/2020

6.00 R§ 149,4€ BOr Rt í83.661 R31 101 9,1

469.42 SINAPI

L vAÍóRto Louça BRÁNca suspENso. 29,5 x 39cM ou
EQUIVAIENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO ÍtPO

GÂRRÂFÂ EM pvc, vfuwLÁ E ENGATE FLExfvEL 3ocu EM
PúsÍrco E ToRNEIRÂ cRoMÂDÂ DE MES,q. PADRÃO POPUI..AR -

FoRNECTMENTo E rNsÍÂLAÇ ao N _o1no2a

2.00 Rt 259.51 BDI -r ar" 
"1

Rt637.77

l,{ 5 c1r 51 SEINFRA DUCHÂ HIGIÊNICA COM REGISTRO E DERIVAçÃO UNHA IZY
côorco 19a4.ca7; DEcÀ ou EourvatENTE

2,OO Rt 71.6S 80 Rr Bo.ol R5176.19

1,r 6 TORNEIRA CROMÁDÂ OE MESÂ, 1/2 OU 3/I. PARA LÂVATÔRIO
PÀDRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSÍAIAçÂO, ÂF.OlT2O2O

8,00 Rl7r.65 BOr Rt 88,01 R§ 70rí,35

141 86914 ToRNETRA cRoMÂDÂ 1/2 ou 3r'a paRATÀNouE, pAoRÀo MÉolo.
FoRNECIMENTo E INSIALÂÇÁO. ÁF_ol2o2o

200 R194.31 80r R. 115.81 R§ 231,7€

148 2425 ORSE cHUvErRo ELÊrRlco oE púslco (LoRENZETT| ou slMtLAF) 600 R§ 109,76 nr rar azl R§ a09,24

95544 PAPELÉIRA DÊ PAREDE EM METÁL CROMAOO SEM ÍAMPA
rNcLUso FrxAÇÀo AF_or/2020

600 RS 31.05 BOI R§ 38 151 R1224,93

1410 95542 PORTÂ TOAIHA ROSÍO EM METAL CROMÀDO, ÍIPO ÀRGOLA,
rNcLUso Ftx^ÇÁo ÂF_ot/zo2o

4,00 Ri 26.45 BOI R§ 3' 51 Rt 130,01

1,111 95545 SINAPI SÁAONETEIRA OÉ PAREDE EM METÂL CROMADO, INCLUSO
FtxaçÁo. aF_otr2o2o

,4,00 R130.56 BD] Rs 37 s5l R3 150 21

1112 2056 ORSE ÂssENTo púsÍco. uNrvERsAL. BR Nco, pÂRÂ vÂso
§À,.IITÁRIO. PÂDRÃO POPULAF

6,00 Rl26.6J BOr Rt 32,71 Rt 196.Í9

1413 100475 SiNAPI BANCO ÁRÍICUL.ADO. EM ACO INOX, PARA PCO, FIXADO NA
PÁREOE - FORNECTMENTO E rNSÍArÂÇÃO. 

'.F_01/2020

2.@ RS 1 09t.62 aDi Rr 1 3.5.01 Ra 2 690.14

15 $arEMA oE PRoÍEÇÀo coNTRA
151 1511 ORSE EI@a EIE RS 556.92EEEEII

aol

R3377.71

a6aa2

1,00

8Dr
^, 

a rra,o{

Rr 10.31 8Dr

I R3r3.51 BDr

RS 20,24

-----R$ 54ã

aor

BDI

", 
u u-.a{ ,r,

89726

a97a/r

I Bor

R3 3E,ô1 8or

ns ro.sd eor

nrze.{ eor

I ns soz.a/ aor

I 
Rr r6.E1 8Dr

I nr rz arl eor

I as t.z{ aor

MEralrco cRoMADo - Fonrccrurrro e rrsrar-eÇÃo 
I

aor

uí

Rt2107 51

t*+

MÉoro oo JATo 5M . rEMpo oE DEscaRGÁ r2s. N"a"laa, *aal
Bl !3'l,al
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§ãreg,

I
(Ra)

EDI
U6lü.lo (R3)

200 Rl2,r.8o BD R§ 30 /r7 R5 60.95tEl .EEI€ LUMINÁRIA OE EMERGÊNCIA COM 30 LÂMPADÂS LED DE 2 W
SEM REAÍOR. FORNECIMENTO E INSTAIAÇÁO. AF-OZ2O2C

n GEE SEINFRA MÂRCÁCÃO OE P|SO PARA LOCÀI|ZÂCÀO DE EXT|NTOR
oTMENSoES 100X1@CM

200 Rl50.r5 BOr RS 61.62 R1123,25

lrIEEI
PL.ACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 34X19 CM, EM

PVC. COM SEÍÂ INDICAIIVA DE SENTIDO (ESOUERDÂOU
OIREITA) OE SAiOA OE EMERGÉNCIA. PLACA 52

2.OA Rt 23.44 BOr Rt 28.80 Rt 57,61

2.OO Rl 13 30 BOr Rl 16,3,í Rt 32 69B I'E[Ii! ORSE PTACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE
.EXTINTOR OE INCÊNOIO'

EgIrETEEErE
16 It{sT L çÃO ELÉTR|CA.22o! R3!2.647.37

16.1 cENTRO DE OrSTRraUrçÀA Rl3,!tt.4
161 1 OUADRO DE DI§ÍRIBUIÇÃO OE ENERGIA PÁRA 12 OISJUNTORES,

FORNECIMENÍO E INSÍALÁçÁO
1,00 Rt 325,39 BOt R§ 399.a4 R$ 399.841221A11 ORSE

R§ 779,93 BD1612 12236 ORSE
OUADRO OE DISTRIEUIçÁO DE EMBUTIR, EM RESINA

TERMOPúSTICÂ, PARA ATÉ 32 OISJUNTORES, COM
BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNÍORES

Rt 958 38 Rt 95€ 38

1613 QUÁDRO OE MEOIÇÁO PADRÃO POPULAR, FORNECIMENTO E
rNsÍaraçÃo

100 Rt91.r9 AD R3112.05 R' r 12,05c3579 SEINFRA

7,00 Rt 11.01 8Dr1614 93653 SINAPL DISJUNTOR MONOPOLAR ÍIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE IOA.
FORNECIMENÍO E INSTATAçAO, AF 

-1ONO2O

R3 13.53 Rl9a.70

1615 93655 DISJUNTOR MONOPOTAR ÍIPO OIN, CORRENÍE NOMINAI OE 2OA.
FORNECIMENTO E INSTAIAçÃO. AF-lOI2O2O

5.00 R§ 12,95 aor R§ 15,91 RS 79.5€

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENÍE NOMINAL OE 254.
FORNECIMENTO E IN§TAIAÇÃO- ÀF-IO/2O20

a,o0 RS 12.95 BDI Ri 15.91 RS 127.3!1616 93656

BDIt6l7 101895/1 DISJUI.ITOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 1@A, FORNECIMENTO
É rNsTÁlaçÀo

2,OO Rt 289,52 R§ 355,76 RI711.52

OISJUNÍOR ÍERMOMAGNÉTICO TRIPOIAR I5OA. FORNECIMENIO
E |NSTÀ-ÂÇÃO

1,00 RI386.41 BD RS 474 82 Rl a7,l,E2151E 101895/2

400 Rt E9.78 BD16'9 9012 ORSE OISPOSIÍVO DE PROÍEÇÂO CONTIiA SURTO OE TEN§ÃO OPS Rt 110,32 RS rtl1 29

16,2 ELEÍRODUTOS E AÇESSÓR]OS Rtt-27a,3a
'16 2'1 918í SINAPI ELEÍRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGqDO REFORÇADO O 25MM

FORNECIMENÍO E INSTAIAÇÂO
28,00 RS 9.67 BD Rl 11 8a R§ 332 71

18,00 R3 12.28 BDI R3 15,09 Ri27161162 2 91856 ELETROOUTO PVC FLEXIVEL CORRUG,ADO REFORÇÂDO O 32MM
FORNECIMEITÍO E INSTAIAÇÁO

18,00 R121.71 BDI RS 26 68 Rl 440 191623 91473 ELÉTRODUTO PVC RÍGIOO ROSCÁVEL O 4OMM, FORNECIMENTO
E INSÍALÁÇÁO

1624 EIEÍROOUTO OE AçO GALVANIZAOO O 25MM, FORNECIMENTO E

INSTÂLAÇÃO
42,@ Rt 29.87 eD' RS 36.70 RS 3 009.7a72304

162 5 723(F SINAPI ELEÍROOUÍO DEAçO GÀIVANIZÂDO g 32MM, FORNECIMENTO E

INSTALAÇÀO
13 00 Rl a3,21 BDI R5 53.10 RS690.25

ELETROOUTO DEAÇO GAIVANIZAOO O4Oi!/!M. FORNECIMENTO E

INSÍÀLAÇÃO
30,00 R§ 65.45 BDI Rl ô0.42 Rt 2 4r2.75162 6 72310 SINAPI

162 7
CONOULEÍÉ OEALUMiNIO, TIPO Í, PARA ELETRODUTO OE ÂÇO

G,qIVANIZÂDO DN 20 MM (3/iI). APÀRENTE, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF-IOT2O22

BDI R§ 205.2795795

162ô Rt 29.28 BO R135.98 RS 179.9C95?B?t1

CONOULETE DEÁIUMINIO, fIPO LR, PARA ELETRODUTO DEAÇO
GALVÂNIZADO DN 20 MM (3II"), ÁPARENIE. FORNECIMENTO E

rNsTAáçÃO AF_rOr2O22

400 RS 33.41 BD]1629 95795/1

CONDULEIE OEA!UMiNIO. ÍIPO ÍÂ. PARA ELETROOUTO OE AÇO
GAIVÂNIZÂDO DN 20 MM (3/{), APARENTE. FORNECIMENTO Ê

rNsÍarÀçÃo. ÂF_1 0,2022
R§ /r1,05 Rt 16rÍ.22

Ri.a0.l3 BO R§ 49,31 R§ 49,3116210 95401/1

CONOULETE OEALUM|NIO, TIPO XA, PAFá ELEIRODUÍO OE ÂçO
GATVANIZAOO ON 20 MM (31/4'). APARENTE, FORNECIMENÍO E

INSTALAÇÃO AF-10/2022
16211 ORSE ÂaRAÇADEIR METAITCA TIPO D DE N', FORNECIMETÍTO €

tNsÍÂlaçÃo
50.00 R3 5.27 BDL R§6'8 RS 3?3,7S

16212 12110 ORSE ABRAçÀDEIRA METfuICATIPO D OE I', FORNECIMENTO E
tNSTÀTAçÃO

a.00 R5 5.52 BO R56.78 Rt 27.13

16213 9127 ORSE ÂARÂÇAD€IRA MEÍÀICÂ fIPO O OE 1%', FORNECIMENTO E
INSTÂIAçÃO

:t,00 R5 6,43 BOr R5 7.90 RS 31.§0

15,00 Rl 1.00 BOi RS 1.23 Rl 18.a3'16 2 '14 9924 ORSE BUCHA COM ARRUEI,A EM LIGA ESPECIÂLZAÀIAK P/ELEÍROOUÍO

2,0Í) Rt 1.§r BOr16215 ORSE BUCHÂ COMÂRRUELÀ EM LIGA ESPECIÁLZAUAK P/ELETROOUTO
25MM. O:1'

Rl 1,98 Rt 3.96

1,00 Rl 3.69 BOI16216 3!6 ORSE BUCHA COM ÀRRUEIA EM LIGA ESPECIAL ZA'I,IAK P/ELEÍROOUTC Rl,l,53 R§4 53

15 00 Rt 2a.08 BO Rt 29,5916217 92695 INSTA].4ÇÂO R!..3.8a
16214 92697 TIWÁDEíERRO GALVANIZAOO 12" FORNECIMENTO E 2,OO R§ 38.97 BOI Rl a7,89 Rt 95.77

16219 92662 rNsÍalaÇÁo I,00 R141.64 BOr Rt 51,17 Rl51,r7
16.2 20 92864 CAIXA OE PASSAGEM OE FERRO ESMALÍAOA 4X2'

FORNECIMENTO E INSÍÂLAÇÁO
16.00 Rt 17.78 BOr RS 21 a5 R13.19.57

II

I I

ORSE

1,00

5.00 R333.41 Rt /r1,05

5,00

100
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€ã8HES,

162.21 92365 carxÂ DE PASSAGEM OCTOGONAL 4X." EM CHAP4
GÂLVANIZADA FORNECIMENTO E INSTÂTAÇÂOI

7.00 Rt 15 53 BOr RS 19,08 R§ 133.58

14.3 CAAOS E FIOS CONOUTORES Rt r.47lr,ôt
1631 9r926 cÂao DE coaRE FLEXIVEL. |SOLÁDO, SEÇÃO OE 2,5M

150r50ü
190,00 Rl:Í.09 BOt Ri 5.03 Rs 95:r 90

1632 91924 cr€o oE coBRE FLExÍvEr-. rsor^Do. sEçÁo i;;llã)fr 820 00 RS 6,31 BO Rt775 RS 6 35a 06

1633 9193,í cÁao oE coBRE FLEXÍVEL. TSOL DO. SEçÀO OE 16rr4M.: Alml 14.00 R122.64 BD Rt 21 A2 RS 3a9 48

1634 92946 SINAP] caao oE coBRE FLE(ÍVE[. rsol Do. sEÇÁo oE 35MM:; ÁNn]
CHAMÂ 4501150\4

,11,00 R3 35.18 BOr RS 43.23 RS 1.772./10

ILUMINÂçÂO, TOUAOÀS E INÍERRUPÍORE§
16 4.1 92000 S NÁPI TOMAOA UNIVERSAL 2P+I ioÁ"/250v COM SUPORTE E PL CA{

FORNECIMENTO E INSIALÁÇÁq
4.00 R$ 29,71 BOt R$ 36.51 RS 146,03

1612 92001 TOMADA UNMRSAT 2P+T 2oÁl25ov COM SUPORTE E PLACAI
FORNECIMENTO E INSTÀIAçAq

100 R§ 31.49 BDI R§ 38 69 Rt 3A.69

1613 9r953 TNTERRUPTOR SrMPr ES r TECI-A rOArz5OV COM SUPORTE q
PLACA, FORNECIMENTO E INSTAIAÇÁd

700 RS 28,40 BD] Rt 3,{ 90 Rt 211 29

16a4 12103 OR§E LUMINÁRIA ÍUBULAR COM LÂMPÂDÁ LÉD DE 2 x g/io w/ BIVOLI I
REvoll

100 Rt 87.rr7 BOr Rl 107 :r3 R§ 107,r8

16a5 13031 ORSE LuMrNÁRra TUBULAR coM LÂMpaDA LEo DE 2 x 1&20 w/aNoLrl 6,CrO R310,(,8O BO Rt 128.78 Rt 772.67

16.a 6 CPU.5 REFLETOR EM AIUMINIO, DE SUPORTE E ALÇA, E GRAOE DE
PROIEÇÃO, COM úMPADA LED,IOOWI

20.00 RS 369.65 BDi RS a54.23 R$ 9 0aa.55

SERVIçOS COMPLEMEI{ÍARES R3 a8.l8t,at

t7_t GERÂL Rt't7.8!,a,85

1711 10759 ORSE AÂNCADA EM GRANIIO CINZÀ ANDORINHÂ. ESPESSURA 2CM 2.50 ETrc EEN R§ 549.26 R31 373 15

17 12 2419 r.00 GIEE m R3 8.373.65 R§ I373.65ORSE CONJUNÍO ESTRUTURAL METÁLICO PARÂ ÍÂAEIAS DE
BÂSOUETE, INCLUSIVE TABEIÁS

1,00'1713 10069 ORSE REOES R31.52S,4 BOr R§ 5.565 95 R5 5 565 95

1714 2432 ORSE POSÍE OFICIÁ! PARA VOLEI EM AÇO GÂIVÂNIZADO O=3".
c/EsTrcADoR E CÂTRACÂ, FORNECTMEN]O É TNSTATÀÇÁO

1.00 RS 160,81 Rl 1 1AO 69 R§ 1 1ô0 69

1715 2A29 ORSE REOE PARA VOLEI PROFISSIONAL, EM NYLON E COM MEDIDOF
OE ATTURA. FORNÊCIMÉNTO Ê INSIALAÇÃO

1.00 BOrRt r36.01 Rt 290,08 Ri 290 08

1716 Á2 ORSE CORRIMÁOS EM PEREIS METfuICOS P/NA RAMPAS OEACESSO,
FORNÉCIMÉNÍO E INSTALÁÇÃO

960 BOtRr 8s.s1 R3 
'10,56

Rl1 061.33

PORÍÃO E GRÂOL MEÍÁLIqO Rl5o.52a,g!

201,0017 21 102362 SINAPI
AIAMARADO PARA OUADRA POLIESPORTIVA, ESÍRUIURÂDO

POR TUAOS OE AÇO GÂLVAIIIZAOO ?. COM ÍElÂ OE ÂRAME
GqIVÁNIZÂDO MATHA OUADRÂDA 5X5CM

EE m R§ 232 81 R§:16.79a.54

9294 756 muliÍ Rt 493.40 Rt 3 730.1C1722 ORSE PORTÁO METÁIICO 1 FOLTI^S DEAARIR COM ESÍRUTURÂ EM
]UBOS OE AÇO Ê TELÁ GÀIVANIZÁDÁ

@Eryg

EEffg

I II

t8 sÉRMç08 fr Rt 2.0a7,3t

1ô 1 2450 oRsEl LTMPEZA GERÁq .i 710.54 Rt 2.2{ BOr Rs 2.74 R§ 2 0a7 39

Rt 96t.067,t5

Souto Soares / BA, 06 de Juúo de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ N." t3.922.554 t0001 -98

ENG. JOAQUIM ANTONIO RAMOS GONÇALVES

CREA: 05 1467380084

Rt 10.3t3,7'l

17

17.2

m,

BOt
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16.2 A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
licitante vencedora mântém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.3 A fiscalização teá poderes para agir e decidir perante a contratad4 inclusive rejeitando serviços
que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a conÍatada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos

serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

16.4 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Obras da PREFEITURA
MTINICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato.

16.5 Cabe à fiscalização verificar a oconência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade conÍâtual. A fiscalização informará ao setor competente qualto ao fato, instruindo o seu relatório
com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

16.6 Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer à Secretaria de Obras da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato, no
prazo de l0 (dez) dias da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma
prevista no item 9 deste edital.

16.7 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

16.8 Fica assegurado aos técnicos da PREFEITURA MIINICIPAL DE SOUTO SOARES o direito
de, a seu exclusivo critério, acompaúar, fiscalizar e participar, total ou paÍcialmente, diretamente ou através
de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora" com livre acesso ao local de
trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

16.9 Com fundamento nos arts. 54, § l', in fine, e 55, inciso XI, da Lei n" 8.666/1993, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por meio do fiscal designado, terá poderes pâÍa
fiscalizar periodicamente o efetivo pagaÍnento dos valores salariais lançados nâ proposta contratada,
mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias
das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros
meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 112512009 - Plenário do TCU.

t7 OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA

17.l A licitante vencedora deverá apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da PREFEITURA MLJNICIPAI- DE
SOUTO SOARES;

b) Cronograma fisico - financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na
alínea acima;

c) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições
estabelecidas no subitem 2.4;

c.l) A contratada ao requerer autorizaçAo para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar
perante a PREFEITURA MIINICIPAL DE SOUTO SOARES a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de
sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta pelo inadimplemento destas, quando relacionadas
com o objeto do contrato, e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES.
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17.2 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responúvel Técnico e Coordenador dos
trabalhos, na Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Souto Soares.

17.3 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos termos das Leis no. 6.49617'l e 12.378110.

17.4 A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e
posteriormente, através do fone (75) 3339-2150 / 2128.

l7-5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos
equipamentos até o local dos serviços.

17.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instâlações
elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à PREFEITURA MI.JNICIPAL
DE SOUTO SOARES e a terceiros, existentes no local, ou decorrentes dos serviços, objeto desta licitação.

17.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os equipamentos no local dos serviços.

17.8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediânte anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual.

17.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de todâ a mão-de-obr4 sem qualquer vinculação
empregatícia com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

17.10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributríria,
trabalhist4 securitária, previdencirária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos,
os quais, exclusivâÍnente, correrão por sua conta, inclusive o registro dos serviços contratados junto ao
CREA ou CAU do local de execugão dos mesmos.

l7.l I Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos no local de execução
dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suâs dificuldades, pois os custos decorrentes de
qualquer obra./serviço/fomecimento para melhoria destes acessos correrão por conta da contratada.

l7 .12 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela PREFEITIIRA MIINICIPAL DE SOUTO
SOARES, no local dos serviços, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei
8.666193).

17.13 Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o êncerraÍnento do contrato, pelo pagamento
inlegral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros
tributos que venham a ser cobrados.

17.13.1 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se necessária a
apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água" energi4 telefone, taras,
impostos e quâisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

17.14 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e

instrumentos adequados para a boa execução dos serviços.

l7.l4.l Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando
caracÍerizaü a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá
ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da
PREFEIruRA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES.

17.15 Durante a execução dos serviços caberá à empresa contÍatada, as seguintes medidas:

a) Prever no projeto a instalação de I (uma) placa de identificação da obra com as seguintes
informações: nome da empresa (contÍatada), RT pela obra com a respectiva ART, n' do contrâto e

r-ãm9"}
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conrratante (PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES), conforme l-ni no 5.19411966 e Resolução
CONFEA n" 198/1971;

b) A placa de identificação da obra deve ser no padrão definido pela PREFEITURA
MLINICIPAI DE SOUTO SOARES e em local por ela indicado, conforme Anexo VII, que integÍa o
presente edital, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe;

c) Manter no canteiro um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias
referentes ao andâmento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente problemas
de ordem técnica que requeiram solução por uma das paÍes. Este diário, devidamente rubricado pela
fiscalização e pela conhatada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão dos serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e

a segurança no local dos serviçost

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; e

0 Fâzer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (openírios) exerçam
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.

17.16 Na execução dos serviços do objeto da presente licitação a contratada deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portâÍias e noÍÍnas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos, e as nornas técnicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA;

c) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e

d) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução das obras/serviços/fomecimentos,
Decreto 7.746/2012 e a IN n" 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre os critérios de
sustentâbilidâde ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços e execução de obras pela
Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências.

IE RECEBIMENTO DEFINITTVO DOS SERVIÇOS

18.1 . Concluídos os serviços, a contratada solicitará à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocoÍrer no prazo de l5 (quinze)
dias da data da solicitâção.

18.2. A PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES terá até 90 (noventa) dias par4 através
de comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer
conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridâde competente.

18.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo paÍa que a contratada, às

suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que deveú
ser assinado por representante autorizado da contmtada, possibilitando a liberação da caução contÍatual.

18.4. O Termo de Encerramento Físico do contrato esú condicionado à emissão de Laudo Técnico
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES sobre todos os serviços executados.

18.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo
de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
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18.6. Os resultados dos serviços, incluindo os deseúos originais e as memórias de cálculo, as

informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão de propriedade da
PREFEITURA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa

autorização destâ.

19. VALOR DO ORÇAMENTO DA PREFEITI]RA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES/PROGRAMA DE TRABALHO

a) As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dâ Unidade Orçamentríria:

UNIDADE ORÇAMENTÁR]A: O2.O7.OI SECRETARIA MLTNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
AçãO: 27.8I2.0I0.1042- CONSTRUÇÀO, REFORMA E APARELHAMENTO DE QUADRA
POLIESPORTIVA
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações.
Fonte de Recurso: 1500

19.1. A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES se propõe a pagff pelas obras e serviços,
objeto desta licitação, o valor máximo global de:

Cotrstrução de um Ginásio Coberto com
Vestiário, a ser implantada no Distrito de
Segredo

R$ 963.057,95 (novecenlos e sessenta e

três mil, cinquenta e sete reais e

noventa e cinco centavos)

Construção de 09 (nove) Campos Society em
diversos povoados do Município de Souto
Soares.

RS 1.467.0r8J1 (um milhão,
quatrocentos e sqssenta e sete mil,
dezoito rêais e trinta ê um centavos)

conforme projeto básico,já incluso o BDI, encargos sociais, ta'<as, impostos e emolumentos.

20. PRAZODEGARANTIAS

20.1 Todos serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT (Lei n. ' 4.150 de 2l.l'1.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

21. CONDIÇÔESGERAIS

21.1. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão ser
esc larecidas junto à Secretaria de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Souto Soares.

Zl.2- Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-FinanceiÍo do contrato será analisada consoante
os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n'
8.666/93.

2l.Z.l. Respeitados os limites estabelecidos no panigrafo l" do artigo 65 da Lei 8.666/93, devem ser
registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durânte a execução do presente
contrato, especialmente os referentes a serviços extras.

21.3. Os serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter
seus preços fixados mediante prévia análise e aprovação pela PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO
SOARES. Não existindo preço de referência no SINAPVSICRO/ORSE, este será fixado mediante pesquisa

de preços, observado o preço médio de mercado.

21.4. A destinação final do canteiro de serviços será determinada pela fiscalização da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.
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21.5. A Prefeitura Municipal de Souto Soares poderá revogar a licitação quando neúuma das
propostas sâtisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou
quando caracterizado o indício de colusão.

21.6. A Prefeitura Municipal de Souto Soares podeni ainda, revogar a licitação, no todo ou em parte,
por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, p€rtinente, e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio, ou por provocação de
terceiros, mediante pâÍecer devidamente fundamentado.

21.7. Fica garantido a Prefeitura Municipal de Souto Soares, desde que justificado, o direito de, a
qualquer Íempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta quejulgar mais conveniente, ou optar
pela revogação ou anulação da licitação, no todo ou em parte.

21.8. O presente edital, o projeto de inteiro teor e seus elementos constitutivos são de propriedade da
Prefeitura Municipal de Souto Soares e encontrün-se disponíveis no Setor de Licitações. Os referidos
documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de
elaboração das propostas, assegurados os diÍeitos autorais. A utilização dos referidos documentos por
terceiros só se realizará no caso em que venha a ser expressaÍnente autorizado pela Prefeitura Municipal de
Souto Soâres.

21.9. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinaú os casos em que oconerá a sua
rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da Prefeiora Municipal de Souto Soares, o
alijamento da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível.

2 I .10. A contratada deverá conhecer e atender toda a legislação ambiental pertinente aos serviços que
serão executados.

2l-ll. Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser frmado com a licitante
vencedor4 independentemente de transcrições.

21.12. O Foro da Comarca de Souto Soares/BA, será competente para dirimir questões oriundas da
presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

SOUTO SOARES - BA, 12 dejulho de 2023

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da Comissão de Licitação - CPL
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ANEXO I
TERMO DA PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE
nezÂo socur-:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/E-MAIL:
DATA:

À
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO ,08, CENTRO, SOUTO SOARES, CEP 46.990.000.

Prezados Senhores,

1.1.1 Tendo examinado o edital da Tomada de Preços n." 002/2023 e seus elementos técnicos
constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENCEN}IARIA DE
CONSTRUÇÃO DE IjM GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁflO, A SER IMPLANTADA NO
DISTzuTO DE SEGREDO E 09 (NOVE) CAMPOS SOCIETY EM DTVERSOS POVOADOS DO
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, pelo valor global de R§ _, _ (VALOR TOTAL POR
EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integÍante desta
propostâ.
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no edital e

conforme termo de referênci4 a contar dâ data da âssinatura do contrato. Caso nossa proposta seja aceita,
obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para
a realização do contrato.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar os serviços no prazo de tt+ (+i't*+) dias, a
contar da data do recebimento da ordem de serviço, conforme assinatura do contrato.

Concordamos em manter â validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data Íixada
para abertura das propostas, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da
expiração do prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de
obrigação entre as partes.

Na opomrnidade, credenciamos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o Sr
carteira de Identidade n' Orgão Expedidor

inscrito no CPF n' ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive paÍa interpor
recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no
presente processo licitatório.
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.
Declaramos, aind4 nossa plena concordância com as condiçõ€s constantes no presente edital e seus anexos e

que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obraíserviçoVfomecimentos.

Alenciosamente,

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ESTÁDO DA BÁHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Souto Soares / BA, 06 de Junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ N." 1 3.922.554/000 1 -98

ENG. JOAQUIM ANTOMO RAMOS GONÇALVES

CREA:0514ó73E0084

LOTE 0l - CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) GrNÁSrO COBETO COM vESTrÁRrO
LOCAL: DISTRITO DE SEGREDO, SOUTO SOARES/BA
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ESTADO DA BAHIA

oRSE 0223
slNAP|03/2

SEINFREF

coNsÍRUÇÃo DE uM GrNAsro coMVEsnÁRo 
13 B'i*t"

D€ sEGREDo, MUNlciPlo DE souÍoOBRA /
OBJET
o:

PREFEITURA MUNIC IPAL DE SOU TO SOARES

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS _ LOTE OI
HORISTÀ % MENSALISTA%

DESCRIÇÂO

tNss

sÉsl

SÉNAI

INCRA

SEERÁÉ

Saláíio Educâção

Seguro ConlÍa Acidenles de TÍabalho

FGTS

Íotal

20,o00/a
20,oo%

0.00% 0,00%

0.00%

0,00%

3 00ro

0,00%

0.00%

0,00%

0 00'/"

0,00%

3.00%

8,00%

31,00%
8,00v.

31,00%

Repousosemanal Remunêrado

Fêúdog
Auxilio - EnÍermidâde

139 Salâíio

LicênÉ Patemidade

Faltas JustiÍcadag

0És de Chuvas

AurÍlio Acidente d€ Trabalho

FéÍias Gozadas

Salário Matemidad€

Íotal

17,97%

3,96y:

0.87%

Náo iôode

0 66%

'-
8,33%

10,s70Â
o.o5%

0,73o/c 0,56%

Náo inode
2,044/.

0,110h

10.43%

o,uvo

0,08%

7.92qk

9,03%
11,A3%17,19'/.

AvisoPÍéviolndeôrzado

Aviso Ptévio Írabalhado

FéÍias lndenizedas

DeÉsito Rosci§áo SeÍn Jusia Cauta

lndenizaÉo Adiconal

Total

5 44% 4.13%

0,10%0,13%

3,110k 2 59'n

2,55%3,36%
0.35./"0,160h

12,a0%

17.37'/o

9,72o4

5,47%

Reinodéncia de GruPoA sobÍeGruPo

Reinodênciâ de GrupoA sobre Aviso Prévio Trabalhado e Rein'idência do FGTS 0,36%0,48%

17 
'85'/.

5,63%§obíe Aúso PÉüolúenizado

Total

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ N.' 1 3.922.554/0001 -98

ENG, JOAQUIM ANTONIO RAMOS GONÇALVES

CREA: 051467380084

I

0,00%

Nâo inqóe

0,07o/.

100,84% §4,18%

Souto Soares / BA, 06 de Junho de 2023 '
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PROPI PREFEITURA À,4UNICIPAL DE SOUTO SOARES BDI 22.880/a

REF

EEIi
OBRA /
OBJET

CoNSTRUçÂO DE UM GrNÁSrO COM VESTTARTO NO MUNrCÍPrO DE SOUTO SOARES,
BA.

FEEIrcEENEEEI@-EE@@

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2023

COMPOSIÇÃO DA TAXÁ DE BOÀ{IFTCAçÃO E DESPESAS INDIRETA§ (BDD

coMPosrÇÃo - sERVrÇo - LoTE 01

't.0 CUSTOS INDIRETOS

11 AdministraÉo Centra{ 4,OO%

12 Seguíos + Gâênüál 0.80%

13 Rrscos{ 1.270/o

15 Despêsas Finâncêiíasl

31 Lucrd 7,40%

ÍRIBUÍOS 6.150/o

Prq 0.65c/o

coFrNsl 1,00%

rsq 2,500/.

cPRq

L
Cálculo do BDlsegundo oÍíibunalde Conlss da Uniáo -TCU: AC - Adminisúaçáo Cenúal

S-SêsuroR-Riscos
G - Garanüâ

DF - Despesas Financeiras

L - Íaxâ de LucrdRemuneraçâo
I - hcadência de lmpostos (PlS,

COFINS,ISS e CPRB)

(1 + áC+ -S+P + G),x ll + DF) * (1 + u
EDI : 17-l

Souto Soares / B,{ 06 de Juúo de 2023

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ N.. tl.922.5 54 1000 t -98

ENG. JOAQUIM ANTOMO RAMOS GONÇALVES

CREA: 051467380084

----------------

1,23Vo

0,00%2.5

2.O

,,
2.3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Pereira Sampaio, 08, CentÍo, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0qr1-98 - Telefax: (075133r9-2L50 I 2128

ANEXO I- PLANILHAS DO PROJETO BASICO

TOMADA DE PREÇOS No 002/2023

§.ãtÂ89",q

LOTE 02 - CONSTRUçÃO DE 09 (NOVE) CAMPOS SOCTETY EM
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA.

LOCAIS: POVOADOS DE LAJEDINHO, QUIXABA, QUIXABA DE POCINHO,
MALHADA, SÃO CAETANO, RECANTO, JACARANDÁ, CERCADO E VALENTIM DE
ALAGADIçO.

o PLANILHA ORÇAMENTARIA DOS SERVIÇOS

. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

o PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

O COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

OBS: O pÍojeto básico de inteiro teor está disponivel no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Souto

SoareíBA-
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LOTE 02 - PLANILHA OR AMENTARIA GERÀL - CONSTRU Ão DE 09 ovE CAMPOS SOCIETY
Estado da Bahia

corlTRuçÀo oE cÀrPo socrEw

^ÍERRO 
rr !UÀ m v .^s co* cd.ÀcrÀçÀo

Eüâ^rdÊMo col PEM §cruÀs

EPILrÂoUgc,roÉUuEsiRuÍUu

F^SRiCAçÀO. uoú^q É o€sMoMrECÉM DE ÉÔiBA

co{ciEYo FcF r xrP rR co r 27 ! tclrrE Ío aPEú

LâXç^IENIO COrr u§O OE 8ÀOES. 
^OENê$ÉN,O 

E 
^@M€NÍo 

oa
coNciElo Er E6iiuruu3 § o20z

vERic^r D€ ur gr.re cu tEsPEssuM I cc ) E §GAÀssÀ DE

-:-Ír5í:rã

rú.- úi4 ,í ,Érdo Ô rda , .Fd t r. r:24,úb&

cr€o DÉ coanÉ .Lt:rEL ,êotrDo. r nx2. .m cruÁ
c§ô oE cor§a FLEXVEL r§o1 rc. io ir.l NTr clür^

€NÍR oÀ D€ ErEica ErÉnrc aÊRE {oNor^src^ corc^rx D€

LSIMÂA Dê LEO 
'AiÀ 

ILUÚU@ 
'UATrcT. 

OE 
'I 

W ÀÍ€E7 W,

OUAORO DE D]SIRISUICÀO DE ÉNÉRCIÂ EM PVC PEOI§JUMORÉS

coRiExrE Norrxa oE 10

-r,567§'coficREIo Fc( .2úrrPÀ IR ço 1:27 3 (crnENTo 
^xEr^ 

fiÉDl, BR|TÂ
,, , pÊEP^no uÉclÀEo c4 BÉÍoNEru .ú

Áj-vÊuRr^ oE vaoÀçÁo Da 8Locos cÊâ^ulcoa Fui^oosu
vERTrC r DE lXrrxaCrr (ESPESSUR^r Crl E 

^RGArr 
SSÁ OE

^ssarlúE{ro 
cor rREPrâo jMÀ!

Ma ôlq F.,rfu . ú,-Úr a {,tl§ ÚÍo1,:&
.llEó.6.d,r6t6f.o.hl.lEd.p.r.d..
.{.g. .r ltu. 

^r_6/10r.
wr piaMoMUmdMooM! .lrmrca ÉerMrúo.MüúMEr,

@ucÁcÀo irÁluÀ DE PrNÍuRÁ cou nNr úrÉrÁcRluu

ÁPUCTCÁO M!{ DE PIIíÍUR^ COI ÍINÍÁ úÍET ÁCPIL CÀ

PiiÍur coMrÍr À.aulücr Dr F

NsR^Oo F^Â^ O@M POL
ruBo§ DE Àco GÀrv r{rzÀoo (Mo[ÁNr€s coM DA€rRo 7.
lR vEss^s E EscoR^s coü orÁr,

Íu€o8 o€ 
^@ 

o(v§u.Do í
EsMlí€ 3míco Ê REo€a 0€

a-
t.,

-rr

I

I

r'J'T
tl



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Pereira Sampâlo, 08, centro, Souto Soares - Bahia, cEP 45.990-000
cNPJ 13.922.554/0qr1-98 - Telêfax: (07513319-2150 I 2128

riftEg")

PLfu\ILtTA ORçA}IENTÁRIA DE OI (U]TD CATÍPO SOCÍEry
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q

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BAK:il
§ffi$,

BDI

ÊNCARGOS

CLIENTÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

24.00%

114,64'/"

O DEOBRAENCARGOS SOCIA IS SOBRE A M

N O DESONERADO

MENSAL
rsÍA

HORISÍA
o

GRUPO A
rcosENCARGOS SOCIAIS

,00%%20
1

1 50%
SESI

1 00%1 00%
SENAIA3

0 20v"0 20%INCRA
0 60%SEBRAEA5

2 504/a2,50%Salário Edu
TrabalhoAcidentesuro

8,00%FGÍS
0 00%0,00%SECONCI

3636 800/0SUBTOTAL DE "A
GRUPO B

NCIA OE 'A'ENCARGOS SOCIAIS OUE RECEBEM INCI
0 00%'t7.970/0Re ouso semanal RemuneÍado

3,96%Feriados
Auxilio - Enfermidade

lário
Licen Paterni ade

B6 Faltas JustiÍicadas 0,730k
87 Dias de Chuvâs 2 040/0

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0 't1vo 0,08%
Férias GozadasB9

B1

0
Salário Maternidadê 0,040/0 0,03%

SUBTOTÂL DE '8" 47 19%
GRUPO C

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÀO RECEBEM INCID NCIA DE "A'
Aviso PÍévio lndenizado 5,441o 4,13vo

2
Aviso Prévio Trabalhado 0,'13% o,10%

c
3

Férias lndenizadas 3,44yo 2,61%

c
4

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33vo 2,530/"

c
5

lndenizaÉo Adicional 0.46v" 0,35%

SUBTOTAL OE "C" 12 80%
GRUPO D

R I

D
1

Reincidência de Grupo A sobre crupo B 17,37% 6,45o/o

-f
-@

reI @I@I-r
-il
E I.@3-Iil riIíÍ4IrilÍen

IPWI@
@@ILE

@f

DISCRIMINAçÃ

B

c

17,630/o

[l-

I 'lo.43o/o I 7,92o/o

l--õso%

0,56%
0,00%

lA6
lA7



ESTADO DA BAHIA
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Av. ,osé Pereira Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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§ire3,

D
2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso PÍévio Írabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 0,480/0 0,37%

'17,E5% 6,86%

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS
(A+B+C+D)

114,64% 71,010/6

SOUTO SOARES/BAHIA, 07 DE JULHO DE 2023

gub
o@m.nb.stiô..ro d'aibltuôF
D ntEL LoRftR DAta sc€tao
oàr.: r r/07/2o23 22: r5:a3'o]oo
Vtnieue.o hltp.::ivàldáí.iri.iov bí

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES/BA
RESPONSÁVEL TÊCNICO
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.s5tgEg"-yq

.,

coMPosrÇÃo ANAL|TIGA DE BD!

TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRUÇÃO DE CAMPO
SOCIETY, NOSPOVOADO DE LAJEDINHO, QUIX.ABA, QUIXABA DE POCINHO, MALHADA, SÃO
CAETANO, RECANTO,JACARANDÁ, CERCADO E VALENTIM OE ALAGADIçO, MUNICíPIO OE
SOUTO SOARES. BA
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY DESONERA

ÇÁo NÃo

40,00%

Sobre ã base de cálculo, definir a rêspectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) s,00%

DESCRTçÃO SIGLA
v,

ADOTÂDO 1O QUARTIL MEDIO 3" QUARTIL
4,6 I "/o

Seguros e Garantias SG o,740/0
Risco R 0,56% o.97vo
Despesas Financeiras DF 1,210/0 I ,O20/o 1 ,110/o 1,210/o
Lucro L 6.64yo 8,69%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,6570) CP 3,65% 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo com o
município)

ISS 5,OOo/o

Tributos (ContribuiÇáo Previdenciária sobre a
Receita BÍuta - Oo/o ou 4,5o/o - DesoneraÇão)

CPR
B

4,5Oo/o

BDI NÃO DESON ERADO(Fórmula
AcórdâoTCU )

24,OO% 19.60% 24,230/o

Fonte da composiÉo, valores de referência e fôrmula do BDI: Acórdão 2622 - ÍCU - Plenário
Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da Íórmula abaixo:

l-í (rr1Vc+ s +

L\(
R -rG x 1-r DF x 1-r .J]r

)_lBDI..PAD: r-cP- ZSS-CPRB)

DêclaÍo para os devidos Íins que, conÍorme legislaçáo tributária municipal, a base de cálculo para
CoNSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, é de 4Oo/o, com a Íespectiva aliquota de 57o.

Oeclaro paÍa os devidos Íins que o regime de Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboÍaçáo do orçamento foi SEM DESONERAÇÃO.

SOUTO SOARES/BAHIA, 07 DE JULHO DE
2023.

PRÉFEITURA ÍUUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
RESPoNSAVEL TÉcNrco

Conforme legislaçáo tributária municipal, deÍinir estimativâ de percentual da base de cálculo paÍa o
ISS:

,,oo*l o,oo*l 2,soo/o

o,oo*l o,oo*l 4,sovo

!'o(!nÉnro a5!6.óo dig L1nÉ.re

g ub r:Tii,:::'nitr::s'

I AdmrnrstÍação L;entral

| "'r
20,97

o/"

W

| 3,65% I 3,65o/o
8,66% | 7,3O%

0,97"/.1 O,5Oo/o
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ANIXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO - pAnq, A, StrUlÇÃO PREVISTA NO SUBITEM d.2.2.l,zli'r,et"e"

A licitante CNPJ/MF no

por seu representante legal abaixo assinado, declar4 sob as
penalidades da lei, que até a presente data" NÃo ExlsTE FATo QUE INVALIDE O CRC MUNICIPAL,
ora apresentado para fins de paÍicipação nâ presente licitação (Art. 32, § 2', Lei 8.666193) e declara também
sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÀO
PUBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não

esá impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES (Art. 87

Inciso IV da Lei 8.666193), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7'da Constituição Federal.

Cidade, data

Assinatura do representante legal
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ANEXO Itr
MoDELo Df, nrclanaÇÃo DE vISITA

licitante CNPJ/MF no

por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo

assinado, declar4 sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executados os serviços, se

inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão

quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, tendo obtido todas as

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.

Cidade, data

Assinâtura do representante legal
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A empresa inscrito no CNPJ no

ANEXO TV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÁO

, por intermédio de seu representante legal o

(a) Sr ponador (a) da Carteira de Identidade no

e do CPF n' DECLARA, por seu representante

legal infra-assinado para cumprimento do previsto no subitem 2.9.1,"c" do edital, e para fins do Tomada de

Preços no 00212023, da Prefeiora Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA expÍessâmente que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Processo em epígrafe.

Cidade, data

Assinatura do representante legal
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ANf,XOV
MODELO DECLARÂÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA

Df, PEQUENO PORTE (EPP)

O Empresário/os sócios da empresa
com sede

na cidade
Estado

......, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3'. da
Lei Complementar n'. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3o da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

a
de
de
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ANEXO VI

CONTRATO que entÍe si fazem a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES e a xxxxxx

A PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, empresa pública" inscrita no CNPJ sob n"
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, na cidade de Souto Soares, Estado da Bahia" doravante
denominada PREFEITURA MIiMCIPAL DE SOUTO SOARES, neste ato representada pelo prefeito, o Sr.
xxxxxxxxxxxx, portador do CPF no. xxxxxxxxxx e RG no. xxxxxx<xxxxxxxx, doravante denominada
contratada, neste ato representada por ..........., (qualificação), portador da Cédula de Identidade no .........,
inscrito no CPFÀ,ÍF sob o no ........, resolvem assinar o presente contrato, de acordo com a autorização da
Secretaria de Obras e Urbanismo, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, sob as seguintes
cláusulas e condições:

l. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1.2 CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÀO Oe SenVrçOS Oe
OBRAS * * * + + * * * + + + f t + + + * + t * *:* 't 

* ,* * * * * * :|:| * :*:I * * * * * * :* 
'*,r 

,l 
't 'r 'r 

*,t * * {. '*. OS SefViçOS Se encontfAm
descritos e caracterizados no item 1.2.1 do edital e quantificados planilha orçamentária, constante no edital.

l.l. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n." 8.666, de 2l de junho de 1993, que institui
norrnas paÍa licitações e contratos da Administração Pública, Decreto n.'6.20412007 e suas alterações
posteriores, Lei Complementar n.' 12312006, Instrução Normativa n' 01, de 19 de janeiro de 2010, da
SLTI,MPOG, Decreto no 7.746 de 05 de junho de 2012 e Decreto 7.983, de 8 de Abril de 2013, sob regime
de empreitada por preço global.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instnmento e demais
documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de TOMADA DE PREÇO n" 002/2023 e seus anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da contratad4 e sua documentação;

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos subitens anteriores e os termos deste
contrato, prevâlecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - PRAZO

A vigência do conúato terá o prazo de até *** ('ri*+r+*) dias consecutivos, sendo o prazo máximo para

execução dos serviços objeto do presente edital de xxx (xxxxxxxx) dias, contados a partir da emissão da

Ordem de Serviço, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no Dirí,rio Oficial
da União, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressâ das paÍes, na forma do aÍ. 57, §§ 1" e 2"

da Lei n' 8.666/93.

3.1. Qualquer pedido de aditaÍnento de prazo no interesse da contratada" somente será apreciado pela
PREFEITURA MLNICIPAL DE SOUTO SOARES se manifestado expressâmente, por escrito, pela
contratada, até l0 (dez) dias antes do vencimento deste instrumento.

MIIIUTA DE CONTRATO
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3.1.1. O documento de que trata o subitem anterior deverá estaÍ protocolado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES até a data limite estabelecida paÍa o pedido.

,1. Cláusula Quarta - VALOR

4.1 . O valor rotal deste contrato é de Rl§ ---. (.---.--);

4.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8666193.

4.3. O valor-teto estâbelecido na Nota de Empenho emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES não podená ser ulü-apassado pela contratada, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.4. A inÍiingência do disposto no subitem anterior impedirá a contratada de participar de novas
licitações ou assinar conh?tos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, pelo prazo de 06
(seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.5- Nos preços propostos estiio incluídos todos os custos, impostos, taxas, emolumentos e tributos,
encargos sociais e previdenciários, mão-de-obra, fomecimento de materiais, ferramentas, equipaÍnentos
necessários a sua execução, transporte até o local da obra,/serviço/fornecimento, carga e descarga de
materiais destinados ao bota-fora e quaisquer encargos que incidam ou veúam a incidir, direta ou
indiretamente, sobre dos serviços objeto deste contrato. No caso de omissão considerar-se-ão como inclusas
no valor global do contrato.

5. Cláusula Quinta - RECLIRSOS

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: :}'l'}*:*:.:*******:l:}*:i:l******:t:*:*'*'l'}*,}***:l'*'i:t*,.'*,*,r

AçãO : !i + + t + * * * * * * tt * * * * !t ,i * 
't 't 

,r ,* ,r * t * ,* !* * :a * * * ,* * ,* * * * * * * * ,* rt ,* * * ,l ,t ,t t ,i ,t :l 
'l * * 

rt 
't 

* ,t * ,i

Elemgnto de despesa: +:|:l:t+++*l'*:l:*:t:i*:t***:i*:|'r*:r:t:*:*****:i:*:**:l:r***:l:****:|:*:*:**

FOntg dg ReCUfSOS. **t*****+*:r**:*:|**:i****'*:*:l:*:t:l:*:|***:i:*:l:r*:|:r:l:i:***:*:!:|:*:|:**'Í

Cláusula Sexta - DOS SERYIÇOS EXTRACONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo l'do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente
necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão teÍ execução previamente autorizada por Termo de
Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorerem durante a

execução do contrato, especialmente, os referentes a serviços extrâs motivados pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARTS.

6. l. l. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da contÍatada deverão ter seus
preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas
pela PREFEITURA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES ou por preposto por ela designado.

6. Cláusula Sétima - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

7.1 Os mesmos permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste:

It-Io
Io

.R=7x
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Onde:

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"l I " é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"10" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta.

1.2 Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista
Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Cetúlio Vargas - Col. 38 = custo nacional construção civil e

obras públicas - por tipo de obra./serviço/fomecimento - terraplanagem - código 40157956 - FGV.

7.3 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data
base original utilizando-se a seguinte formula:

ruá!: .. r}IÀ!1
ryü:- IDB: x lDB1
.DB1 - 100

Sendo:

tlíji: : Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original.

Il§l:: Índice do mês de reajuste com a nova data base.

Iitâit = Ínai"" ao mês em que mudou a tabela, na data base original.

E CIáUSUIA OitAVA - COITIDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as medições,
com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIO SOARES formalmente designadq acompanhada
do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de
competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes.

8.2 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data
final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.3 O pagamento das medições será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor máximo
constante da planilha de preços unitrí,r'ios que integrâÍn este edital,

E.4 Não serão pagos serviços não executâdos.

8.5 O cronograma fisico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste edital e
ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse

cronograma de licitação, seú ajustado um cronogrâma de execução de acordo com a programação fisica e
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro
documento hábil.

8.6 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela conúatada do
recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de
24107191), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no
Cadastro Específico do INSS - CEI, do serviço objeto da presente licitação;

a. I ) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEl, conforme art. 19, Inciso ll clc zrt-
47, lnciso X da IN 971109 SRr.
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b) FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF - Guia de Recolhimento do FCTS
com autenticação eletrônica, via bancária;

c) ISS. Caso o municipio onde serão executadas os serviços, não dispoúa de convênio com a
Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a contratada deverá apresentaÍjuntamente com a Nota
Fiscal o formulário DAM - Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota
Fiscal anteriormente âpresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquotâ
incidente, com a devida autenticação Banciíria conforme Lei Complementar no. ll6/2003t

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentâção
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.

8.7 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em
município conveniado com a SecretaÍia do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI.

8.8 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES fará a compensação dos valores pagos a
maior, se for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS), quando a alíquota de
ISS apresentada pela contratada no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga
pela empresa contratada ao município que recebe o imposto.

8.9 A Nota Fiscal/Faora deveá destacar:

a) Base de cálculo, aliquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei 8.212l91, bem como a IN 971109 - SRF;

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei Complementar I 16/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o
art. lo, § 6" da IN/SRF n." 48012004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.10 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da fiscalização do
serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que seá considerada como data final de

adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art.9'do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

8.1I A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES considera como data final do período de
adimplemento, a dâta útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos
serviços, a partir da qual seÉ observado o prazo citado no subitem 8.2, para pagamento, conforme
estabelecido no Artigo 9', do Decreto n' 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

8. l2 Somente serão pagos os serviços executados.

8. 13 As faturas só serão liberadas para pagâmento depois de aprovadas pela áÍea gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata devolvidas à licitante vencedora para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.14 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de
Empenho, emitidos pela PREFEITURA MI-JNICIPAL DE SOUTO SOARES, e, que cubram a execução dos

serviços.

8.15 Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a hm de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuigões,
conforme legislação em vigor.

8.16 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora â enfegâ à PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES dos documentos de cobrança acompaúados dos seus respectivos anexos de forma clara,
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objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA MUMCIPAL DE
SOUTO SOARES dos prazos estabelecidos.

8.17 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES
serviços em excesso, desnecessírios à elaboração do projeto e que forem realizados sem autorização prévia
da fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabelecida neste edital.

8.18 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

8.19 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.

8.20 Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua
natureza jurídica tributíria (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto
contratual.

8.21 Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem E.2, caso em
que a PREFEITURA MIINICIPAL DE SOUTO SOARES efetuará atualização financeira" aplicando-se a
seguinte fórmula:

AM=PxI,onde:

AM : Atualização Monetária;

P : Valor da Parcela a ser paga; e

I : Percentual de atualização moneÍária, assim apurâdo:

, = [f=ff^%'* (tj=!)o'*, " (1i#)'^"*]-,
onde:

i : ltariação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";

d = Número de dias em atraso no mês "m";

m : Meses considerados para o cálculo da ottnlização monelária

8.21 .l Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

8.21.2 Quando utilizar o último índice coúecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja
publicado o indice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título
de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

9 Cláusula Nona - CAUÇÃO

9.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 50Á (cinco por cento) do valor do
contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, podendo ser em espécie, em Títulos da
Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido
pela CMvÍ - Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancrária, a critério da contratada.

9.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda,

na forma do Aí. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n" I1.079, de 2004).

9.3. A contratada deverá manter atualizada a garantia contrâtual até 9o(noventâ) dias após o recebimento
provisório do objeto contratado.

9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instioição financeira oficial, credenciada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, em conta remunerada que poderá ser movimentada
somente por ordem da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

9.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de

seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da contratada, sujeitando-a ás penalidades
previstas nos art.s 86 e 87 da Lei 8.666193.

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovâm acréscimos ao valor contratado ou
prorrogações de prâzo conÍatual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a mânter
a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos
pactuados.

9.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de
Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratâdos.

9.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto
na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e sení apropriada pela
PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES.

t0 Cláusula Decima - MULTA

t0.l Em caso de inadimplemento, por paÍe da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou

condições conúatadas, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 o/o (um décimo por
cento) ao dia, sobre o valor global contratado, âté o limite de 20%o (vinte por cento) do prazo contratual, o
que dará ensejo a sua rescisão.

10.2 O atraso na execução das obras/serviços/fomecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do
cronograma fisico, constitui inadimplência passível de aplicação de mult4 conforme o subitem 10.1 acima.

10.3 Ocorrida a inadimplênci4 a multa será aplicada pela PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, após regular processo administrâtivo, observando-se o seguinte:

10.3.t A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente paÍa cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda" quando for o caso, cobrado
judicialmente sem prejuízo de outrâs apenações previstas em Lei;

10.3.2 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedor4 esta será convocada a

recolher ao setor de contabilidade/finanças da PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES o valor
total dâ multa, no prazo de l0 (dez) dias contado a partir da datê da comunicação.

10.4 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES, através de ato da Assessoria Jurídica, baseado no relatório da comissão constituída para

tal fm, observando o seguinte:

10.5 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada podeni apresentar defesa
prévia no prazo de l0 (dez) dias.
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10.6 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a

aplicação ou não da sanção.

10.7 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da
penalidade pela autoridade competente, paÍa apresentar recurso à PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO
SOARES.

10.8 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, podeÉ o Superintendente Regional relevar ou não
aplicação da pena.

10.9 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos a Diretoria Executiva da PREFEITURA
MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES para julgamento do recurso.

[ 0.1 0 Caso a Diretoria Executiva mantenha a mult4 não caberá mais recurso

l0.l I Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES se reserya o
direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razdo do inadimplemento de outras obrigações, nào
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

ll Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALZAçÃO

I l.l A Coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução da obra/serviço/fornecimento será
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por técnicos designados na forma do
Art. 67, da Lei 8.666193, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os Íabalhos,
observando o contrato e os documentos que o integram.

ll.2 A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

I 1.3 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que

estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a confatada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização aos
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempeúo de sua missão.

I 1.4 A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Obras da PREFEITURA
MUMCIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato.

ll.5 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório
com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

I 1.6 Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer à Secretaria de obras da PREFEITL'RA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de l0 (dez)
dias da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma previstâ no item 9 do
edital.

I 1.8 Fica assegurado aos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES o direito de, a
seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de

ll.7 A ação e/ou omissão, totâl ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste conúato.
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lerceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre âcesso ao local de trabalho
para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

I1.9 Com fundamento nos ârts. 54, § l', in fine, e 55, inciso XI, da Lei n" 8.666/1993, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagarnento dos valores salariais lançados na proposta conaatad4 mediante a
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das caÍeiras
de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos banciários, entre outros meios de
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdáo 1125/2009 - Plenrário do TCU.

12 Cláusula Décima Segunda - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

l2.l A licitante vencedora deverá apresentar à PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES antes
do início dos trabalhos, os seguintes documentos:

a) Garantia contratual;

b) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da PREFEITURA MLJNICIPAL DE SOUTO
SOARES;

c) Cronograma fisico - financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea acima;

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições
estabelecidas no subitem 2.4 do edital;

d.l) A contratâdâ ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar
perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES a regularidade jurídiso/fiscal e trabalhistâ de
sua subcontratada, respondendo, solidâÍiamente com estâ, pelo inadimplemento destas, quando relacionadas
com o objeto do contrato, e que entre seus diretores, responúveis técnicos ou sócios não constam
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES.

12.2 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos
trabalhos, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

12.3 Providenciarjunto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e Registro
de Responsabilidade Técnica - RRT's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das Leis n".6.496177 e 12.378110.

12.4 A contratada deverri sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

12.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e extemo do pessoal e dos equipamentos
até o local dos serviços.

12-6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações
elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à PREFEITURA MUMCIPAL
DE SOUTO SOARES e a terceiÍos, existentes no local, ou decorrentes da execução dos serviços, objeto
desta licitação.

12.7 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais no local dos serviços.

12.8 Colocar tantas fientes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual.

12.9 Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão-de-obra" sem qualquer vinculação empregatícia
com a PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES, bem como todo o material necessário à
execução dos serviços objeto do contrato.

12.10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributíria, trabalhistq
securitária" previdenciráu'i4 e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
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exclusivamente, corerão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU
do local de execução dos serviços.

12. I I Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos no local de execução dos

serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de
qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da conratada.

lZ.l2 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO
SOARES, no local dos serviços, para represenú-la na execução do objeto contratado (aÍt. 68 da Lei
8.666t93).

i2.13 Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento
integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros
tributos que veúam a ser cobrados.

I2.14 No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatur4 faz-se necessária a âpresentação da

certidão de quitação de débitos, referente às despesas com águ4 energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

12.15 A contratada devenâ utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução dos serviços.

12.16 Promover a substituição dos profissionais integÍantes da equipe técnica somente quando

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá
ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

12. l7 Durante a execução dos serviços cabení à empresa contrâtada, as seguintes medidas:

a) Prever no projeto I (uma) placa de identificação da obra com as seguintes informações: nome da

empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n'do contrato e contratante (PREFEITURA
MUNICTPAL DE SOUTO SOARES), conforme Lei n' 5.19411966 e Resolução CONFEA n" 198/1971;

b) A placa de identificação da obra deve ser no padrão definido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES

c) Manter no canteiro um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotaçôes diárias referentes ao

andamento dos serviços, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram solução por uma das paÍes. Este diríLrio, devidamente rubricado pela fiscalização e

pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão dos serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança no canteiro;

e) Responder financeirarnente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer

danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (openírios) exerçam as suas

atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de

segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.

12.18 Na execução dos serviços objeto da presente licitação a contratada deverá atender às seguintes
normas e práticas complementaÍes:

b) Códigos, leis, decretos, portârias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de
concessionárias de serviços públicos, e as norrnâs técnicas da PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO
SOARES;

c) lnstruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA;

d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principaLnente no que diz respeito aos requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, e
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e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento,
emitidas pelos órgãos competentes, relativas à execução dos serviços, DecreÍo 7.74612012 e a IN n" 0l de l9
de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços e execução de obras pela Administração Pública Federal direta, autarquia e
fundacional e dá ounas providências.

13 Cláusula Décima Terceira - A-DITAIVÍENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual esú condicionada a verificação da regularidade em relação aos

encâÍgos sociais, trabalhistas € com a Fazenda Públicas.

14 Cláusula Décima Quarta - DANO MATERIAL OU PESSOAL

A contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de erros na
execuÇão dos serviços contratados causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou a
terceiros.

l4.l Correrào por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela
PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta
ou administração.

l5 Cláusula Décima Quinta - RESCISÀO

O presente contrato será rescindido unilateralrnente de pleno direito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratad4 nos termos do aÍ. 78,

incisos I, X, XII e XVII, daLei n' 8666193 observadas as disposições dos arts. 77,79 e E0 da citada Lei.

16 Cláusula Décima Sexta - ENCERRAMENTO DO COf\ITRATO

Concluídos os serviços, a contratada solicitará à PREFEITURA MIIMCIPAL DE SOIJ-IO
SOARES, através da fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocoÍrer no prazo de l5 (quinze)
dias da data da solicitação.

16.l A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES terá até 90 (noventa) dias para, através de

comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer
conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da âutoridâde competente.

16.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo pam que a contratada, às suas

expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos

mesmos que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da

caução contratuâl.

16.3 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES sobre todas os serviços executados.

16.4 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento
Físico do Conúato, que deverá ser anexâdo ao processo de liberação e pagamento.

16.5 Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações
obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos mesmos, serão de propriedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta.

17 Cláusula Décima Sétima - PUBLICAÇÃO
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A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES providenciará a publicação do presente contrato, em
extrato, no Dirário Oficial da União - Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela datâ, na forma do art. 61, paúgrafo único da Lei 8666/93.

18 Cláusula Décima Oitava - FORO

O Foro da Comarca de SOUTO SOARES/BA, será competente para dirimir questões oriundas da presente

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estârem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratuâI, em

03 (três) vias de igual teor e pâm o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas.

SOUTO SOARES, BA

PREFEITO MLINICIPAL REP RESENTANTE DA CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:

Nome:

CPF n'


